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Veja como
pode ser a

estabilidade
(Páginas 8 e 9)

cios nacionais. Organizar ou
entrar para um partido polí
tico significa pretender repre
sentar parcela da comunida
de na composição do Con
gresso, no Governo e na dis
tribuição de Justiça. Afora os
princípios fundamentais de
disciplina e fidelidade, prati
camente nenhum obstáculo é
colocado à criação de parti
dos. O Brasil pós-transição
democrática deverá contar
com um novo mapa partidá
rio, revelando as diversas cor
rentes de opinião existentes
neste vasto país. (Páginas 6
e 7),

Entrevistas
mostram os
constituintes

(Páginas de 10 a 13)

~
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A principal votação, na
Comissão de Sistematização,
semana passada, esteve rela
cionada ao funcionamento
dos partidos políticos. Ainda
persiste, entre a população,
uma grande confusão sobre
o que seja um partido político.
Isso se deve, em grande par
te, aos anos de autoritarismo,
durante os quais, muito se difi
cultou a participação do povo
na vida política do país. Ago
ra, a Constituinte solta essas
amarras, facilitando a organi
zação partidária e, consqüen
temente, a interferência de
qualquer cidadão nos negó-

CIliap61 ntJo quertm ser vilimos da úhima tragUilJ. a nuclear

o "acidente" nuclear em
Goiânia mobilizou toda
a população do país. E
chegou a uma parte do

povo muito sensível a
alterações drásticas na

natureza: os índios.
Eles vieram à

Constituinte quando se
ameaçou depositar o lixo

atômico perto de suas
terras. Os primeiros

habitantes não querem
seu país contaminado.

(Página 16)

Direitos.. .SOClalS mais
amplos

o texto aprovado pela
Comissão de Sistematiza
ção no campo dos direitos
sociais apresenta inovações
e avanços, dando uma nova
dimensão às relações traba
lhistas. Os trabalhadores
podem não ter conseguido
tudo o que pretendiam, mas
se a decisão da Comissão de
Sistematização for mantida
pelo plenário da Constituin
te, conquistas como a esta
bilidade no emprego, o pa
gamento em dobro das ho
ras extras e a amplitude do
direito de greve serão uma
realidade no Brasil do fu
turo.

v~ ,.. Comúllo de Sistemtllizllf4lo: OI COIUtiIuinIa aprovam vlÚiOl aV/IIIÇoI. eltlre elel um qw lhes diz I'tspeiW. particulllnnente: a liberdode de organizaçtJo partidária
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à natureza



Tiro pela culatra Reformas pela Constituição
Está em curso um IOtenso de

bate acerca do sistema de go
verno a ser adotado pelo Bra,sil
através da aprovação da As
sembléia Nacional Constituin
te. Esse debate, contudo, não
é travado apenas à luz do dia,
na tribuna da Constituinte e na
Comissão de Sistematização.
Essa arena não é freqüentada
por Sarney e seus áulicos, que
preferem o terreno das pres
sões, do fisiologismo, para im
pedir a adoção do sistema par
lamentar de governo. Também
as Forças Armadas, principal
mente através do general Leô
nidas Pires, buscam dar se
qüência ao seu projeto de inti
midação e afronta à Constituin
te, pois o parlamentarismo po
de colocar em risco a condição
de super poder sempre exerci
da no Brasil pelos militares.

As pressôes espúrias do Pla
nalto e dos militares têm feito
o tiro sair pela culatra, e o par
lamentarismo se afirma cada
vez mais na Constituinte, for
çando Sarney a encenar uma
comédia com o PFL para, de
sesperadamente, recompor sua
base de apoio no parlamento.

O processo de democratiza
ção plena da sociedade brasi
leira passa pela adoção do siste
ma parlamentar de governo no
Brasil. Daí o empenho do go
verno e dos militares em impe
dir que isto ocorra. A grande
maioria dos países mais avança
dos do mundo adota o parla
mentarismo como sistema de
governo, inclusive todos os paí
ses do leste europeu. O presi
dencialismo, ao contrário, ob
teve sucesso apenas nos EUA,
onde há um parlamento com
poderes de fato, um judiciário
forte e independente e uma su
prema corte com autoridade
sobre todos os poderes.

Na América Latina, onde
mais se copiou o presidencia
lismo norte-americano, esse
sistema de governo foi o que
permitiu a constante interven
ção dos militares na vida polí
tica de praticamente todas as
nações. No Brasil, os militares
interviram 19 vezes durante os
quase 100 âitos de República.
Durante 54 anos vivemos sob
o tacão de ditaduras militares
e nos outros 44 anos de Repú
blica tivemos o poder civil tute
lado pelos militares.

A independência e autono
mia dos poderes nunca existiu
no presidencialismo brasileiro,
e o Executivo sempre contro
lou o Judiciário e amordaçou

o Legislativo.
Porém, defendo o sistema

parlamentarista não apenas pe
lo fracasso do presidencialismo
em nosso País. Defendo o par
lamentarismo por ser um siste
ma de governo mais transpa
rente, onde as questôes nacio
nais são discutidas à luz do dia
e os planos de governo são de
batidos com o Parlamento e
com o povo para em seguida
serem aprovados ou rejeitados.
O parlamentarismo em mo
mentos de crise volta-se para
o povo, que ora luta pelo voto
de desconfiança ao ministério
ineficaz, ora luta pela dissolu
ção do Parlamento e pela con
vocação de eleições gerais. O
presidencialismo, aó contrário,
em momentos de crise, volta-se
para os urutus e cascavéis, tra
zendo à baila a intervenção mi
litar.

Ante a inevitável adoção do
parlamentarismo pela Assem
bléia Nacional Constituinte, ar
ticulam-se os casuísmos co
muns dos defensores do arbí
trio. O Relatório Cabral em vo
tação na Comissão de Sistema
tização traz em seu bojo a ina
ceitável tentativa de reedição
do Colégio Eleitoral, com a
eleição do presidente da Repú
blica pelo Congresso Nacional
no 2- turno da votação. Ao
mesmo tempo, dá a Sarney um
mandato de 6 anos, contrarian
do o amplo sentimento nacio
nal que clama por eleições dire
tas em 88. Esse relatório traz
em seu texto uma tentativa de
inviabilização do parlamenta
rismo.

Participando ativamente
dessa discussão, um grupo de
mulheres deputadas constituin
tes debate a idéia do lançamen
to de um manifesto das mulhe
res constituintes em defesa do
parlamentarismo, com o obje
tivo de galgar a opinião de to
das as parlamentares consti
tuintes e garantir a aprovação
desse sistema de governo para
o Brasil.

A democratização do Brasil
exige a adoção do sistema par
lamentar de governo para que
criemos mecanismos que evi
tem a constante ameaça militar
que tantos males tem causado
ao País. Essa é, sem dúvida,
uma das mais importantes deci
sões a serem tomadas pela As
sembléia Nacional Constituin
te, e, mais uma vez, as mulhe
res não serão apenas coadju
vantes dessa conquista, serão
força motriz da luta pela plena
democratização do Brasil.

Próximos da
nova Carta

O processo constitucional
continua avançando firme em
direção à nova Carta Magna do
país. O trabalho da Comissão
de Sistematização segue em um
ritmo considerado por toda a
Assembléia como positivo e o
texto que irá para discussão e
debate em plenário, provavel
mente a partir de novembro,
é digno de toda a atenção da
nação brasileira. Nesta edição,
o Jornal da Constituinte joga
a lupa em cima das prinCipais
propostas do texto prelimlOar
elaborado pela Comissão de
Sistematização. Uma análise
atenta e detalhada das questões
fundamentais para os trabalha
dores brasileiros, a partir da
nova Constituição, mostra o
quanto terão reflexos na vida
da população trabalhadora as
mudanças em relação a estabi
lidade de emprego, jornada se
manal de 44 horas de trabalho,
pagamento de horas extras em
dobro e direito a greve.

As discussões e os resultados
colhidos até este momento pela
Comissão de Sistematização
demonstram o quanto a As
sembléia Nacional Constituinte
está voltada para a moderniza
ção das relações trabalhistas no
Brasil, assim como a própria
humanização da sociedade bra
sileira. Os debates e as propos
tas estão sendo a tal ponto ama
durecidos. depois de terem pas
sado pelo funil das subcomis
sões específicas e das oito co
missões gerais, que será muito
difícil, realmente, todas essas
propostas não serem incorpo
radas definitivamente à nova
Constituição. Desta vez, é "prá
valer".

Outra coisa: nesta edição, o
leitor-eleitor poderá saber em
detalhe o que pensam e como
atuam os constituintes Sigma
ringa Seixas, Raquel Capiberi
be, Cunha Bueno e Osvaldo
Coelho.

O Jornal da Constituinte faz
parte desta Assembléia, é um
pouco da sua história, do seu
desenvolyimento e da sua cami
nhada. E um importante elo
entre os constituintes e os elei
tores. A cada número ele está
mais próximo do que será a no
va Cart;l constitUCIOnal, porque
é um reflexo vivo do processo
histórico que o Brasil vIve neste
momento. Boa leitura.

O interesse nacional em
torno da Assembléia Nacio
nal Constituinte cria, em
torno dela, uma atmosfera
de receios e de dúvidas.
Mas, mesmo diante da co
bertura oferecida a esse co
legiado, resta a verdade de
que a população brasileira
não dispõe de informes cuja
globalidade permita formar
uma opinião mais sensata.
Mesmo o Regimento Inter
no não teve uma divul~ação

intensa e o desconheCimen
to dos métodos a que os tra
balhos obedecem leva a
existência de distorções.

Não sei como haveria de
se produzir uma Carta com
mais exercício democrático
do que fazendo-a concorde
com o Regimento que ela
boramos e que está sendo
cumprido. Muito fácil teria
sido a Constituinte partir de
um texto previamente pre
parado e entregar-se a
emendá-lo gradativamente,
mas não seria o trabalho
mais democrático. Aqui,
todos começamos exata
mente do zero, do nada. As
propostas foram sendo aco
lhidas, viessem de fora ou
da Casa, e, gradativamente,
foram formulados os pri
meiros textos. Alguns com
extravagâncias, outros in
conclusos, mas, de qual
quer maneira. o procedi
mento foi o mais atinente
ao exercício da democracia.
E a Carta que vamos ter se
rá ímpar nessa qualidade.
Nenhuma Carta do Brasil se
produziu com tanta ampli
tude, possibilidade e capa
cidade de acolhimento do
pensamento do povo, e das
diversas camadas sociais,
principalmente dos seus di
versos estamentos. Temas
como reforma agrária le
vam a grandes debates e, as
sim mesmo nota-se que nes
ses temas debatidos ainda
há muita coisa não devida
mente explicada. Toma-se
reforma agrária, por exem
plo, com a peleja sensacio
nal entre os que querem ter
ra e não a têm e os que a
têm e não a exploram ou
o fazem de modo deficien
te. Além dessa peleja, essa
competição entre pessoas
que se acumula'll em posi
ções tão diversas, há, natu
ralmente, de se cobrar da
Carta uma definição da po
sição do Estado, a fim de
realmente possibilitar a fun
ção social. Falamos muito
na propriedade, quando da
sua manutenção em todos
os possíveis segmentos; fa
lamos muito mais na função
social.

Como vamos alcançar a
função social sem que a no
va Constituição a defina e
sem que se saiba qual a par
ticipação do Estado par~

possibJlitar esta função? E
evidente que não adianta
entregar a terra improduti
va a quem tenha o sentido
psicológico de produzir,
mas não tenha a possibili
dade material de assim pro
ceder. É evidente que o
campo brasileiro, as locali
dades onde ficam os nossos
camponeses, os nossos ser
tões, vales, planaltos e pla
nícies diversas não dispõem
de uma assistência de estru
tura que possibilite condi
ção mínima de vida ao tra
balhador do campo, ou ao
proprietário de terras ru
rais, e_nfi~, para aqueles
que vao viver a reforma
agrária e máterializá-Ia. Es
sas pessoas não dispõem,
evidentemente, de uma es
trutura ofertada pelo Esta
do, garantindo-lhes a dispo
sição psicológica e a tendên
cia pela produção, fazendo
com que tudo isso realmen
te seja possível. Não sei se
este Pais tem um mínimo de
estradas vicinais, ou as
grandes estradas necessá
rias à circulação de suas ri
quezas. Quando se fala em
reforma agrária, muitas ve
zes, confunde-se com colo
nização, mas as estradas são
necessárias, tanto à reforma
agrária como à colonização.
Não cuidamos aindll de uma
polfiica de saúde para o
campo, nem as capitais têm
o desenvolvimento de uma
política de saúde capaz de
atender as populações mais
pobres. No campo, a situa
ção é mais dramática. Os
médicos querem trabalhar,
preferencialmente, nas ca
pitais ou grandes cidades.
Os próprios agrônomos se
localizam majoritariamente
nos centros urbanos e não
nos setores rurais. Encon
tramos uma deficiência que
advém da falta de profissio
nais liberais no interior do
País e inexistência de hospi
tais até nas capitais, pelo
menos daqueles que regio
nalmente, pudessem aten
der aos camponeses. Escola
é um outro grande drama
para os sertões e para todos
os setores no interior do
País. É evidente que a falta
de escola obriga aqueles
que têm maiores aspirações
a deixar o campo em busca
da capital.

Essa luta significa a ida
do campônio para a capital,
em busca de auxílio, a fim
de conseguir melhor sorte

pessoal ou para evoluir so
cialmente dentro de uma
mobilidade, talvez forçada
mais pela opulência da co
ragem do que propriamente
pelas condições econômi
cas. Quando isso ocorre, o
desajuste também se regis
tra. As favelas são a proje
ção dos que vieram do inte
rior para as capitais, tangi
dos por situações difíceis ou
pelos próprios sonhos. O
fracasso dessas pessoas, nos
seus intentos, nos grandes
centros urbanos, é a semen
te propícia ao nascedouro
de uma população margina
lizada. Por isso, há de se co
brar da nova Constituição
que defina a responsabilida
de do Estado no fazimento
da reforma agrária e na co
brança da função social, em
todos os sentidos em que se
utilize a palavra proprieda
de. Termo muito discutido,
mas do qual o dicionário ju
rídico não se vai poder des
pojar, porque, afinal de
contas. a condição social de
propriedade dita o direito,
a moral e os costumes e pro
jeta todo um sistema legal.
e essa projeção não levará,
por certo, ao desapareci
mento dessa função. que
acompanha toda a vida e to
da a história do homem no
nosso planeta. Haverá fra
casso se o Estado não tiver
as suas obrigações definidas
no que concerne à reforma
agrária, sobretudo se não se
estabelecer para o governo
central, para o Poder Exe
cutivo, o que ele deve fazer
nas zonas onde serão aplica
das as medidas de uma nova
legislação, a partir da Cons
tituição. Também nos im
pressiona a necessidade de
uma reforma urbana. O
País está passando nas suas
capitais por uma crise. As
camadas sociais estão sendo
organizadas materialmente
do mesmo modo como são
arrumadas dentro do crité
rio subjetivo da sociologia.
O espaço social passa a cor
responder ao espaço físico.
Há alguns anos, era possível
encontrar no mesmo bairro
o advogado, o médico, o
dentista. Ao lado desses
profissionais da classe mé
dia se encontravam também
o sapateiro, o açougueiro,
o ferreiro, o engraxate, as
pessoas serviam umas às ou
tras, dando um real sentido
à comunidade dos estamen
tos, cujos representantes se
localizavam num determi
nado eSl?aço material, em
bora estivessem socialmen
te num espaço diferente
dentro do contexto da pirâ
mide social.

Constituinte Lfdice da Mata
PC do B- BA

EXPEDIENTE

Constituinte Marcelo Cordeiro
Primeiro-Secretário da ANC

Constituinte Cid Sabóia de Carvalho
PMDB- CE

Jornal da Constituinte - Veículo semanal editado sob a
responsabilidade da Mesa Diretora da Assembléia Nacional
Constituinte.
MESA DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE:

Presidente - Ulysses Guimarães; Primelro-Vlce-Presldente
- Mauro Benevides; Segundo-Vlce-Presldente -Jorge Arbage;
Primelro-Secretárlo - Marcelo Cordeiro; Se2undo-Secretárlo
- Mário Maia; Terceiro-Secretário - Arnafdo Faria de Sá.
Suplentes: Benedita da Silva, Luiz Soyer e Sotero Cunha.
APOIO ADMINISTRATIVO:

Secretário-Gerai da Mesa - -Paulo Affonso M. de Oliveira
Subsecretário-Gerai da Mesa - Nerione Nunes Cardoso
Direitor-Geral da Câmara - Adelmar Silveira Sabino
Diretor-Geral do Senado - José Passos Pôrto
Produzido pelo Serviço de Divulgação da Assembléia Na

cional Constituinte.

Diretor Responsável - Constituinte Marcelo Cordeiro
Editores - Alfredo Obliziner e Manoel V. de Magalhães
CQOrdenador - Daniel Machado da Costa e Silva
Secretário de Redação - Ronaldo Paixão Ribeiro
Secretário de Redação Adjunto - Paulo Domingos R. Neves
Chefe de Redação - Osvaldo Vaz Morgado
Chefe de Reportagem - Victor Eduardo Barrie Knapp
Chefe de Fotogralla - Dalton Eduardo Dalla Costa
Diagramação - Leônidas Gonçalves
Ilustração - Gaetano Ré .
Secretário Gráfico - Eduardo Augusto Lopes

EQUIPE DE REDAÇAO
Maria Valdira Bezerra, Henry Binder, Carmem Vergara.

Regina Moreira Suzuki, Juarez Pirçs da Silva, Maria de Fátima
J. Leite, Ana Maria Moura da Silva, Vladimir Meireles de AI-

meida, Maria Aparecida C. Versiani, Marco Antônio Caetano,
Maria Romilda Vieira Bomfim, Eurico Schwinden, Itelvina Al
ves da Costa. Luiz Carlos R. Linhares, Humberto Moreira da
S. M. Pereira, Miguel Caldas Ferreira. Clovis Senna e· Paulo
Roberto Cardoso Miranda.

EQUIPE FOTOGRÁFICA
João José de Castro Júnior, Reinaldo L. Stavale, Benedita

Rodrigues dos Passos, Guilherme Rangel de Jesus Barros. Ro
berto Stuckert e William PrescoU.

Composto e Impresso pelo Centro Gráfico do Senado Federal
- CEGRAF
Redação: CÂMARA DOS DEPUTADOS - ADIRP

-70160 - Brasília - DF - Fone: 224-1569

- Distribuição gratuita

2 Jornal da Constituinte



ADlRPlMay Wolf

DIREITOS SOCIAIS

Novo texto
protege mais
o trabalhador

•

- PRESCRIÇÃO -
Uma outra conquista muito im

portante é a relativa ao prazo de
prescrição das causas trabalhistas
na Justiça do Trabalho. Atual
mente, o empregado perde o direi
to de reclamar qualquer direito se
não o fizer no prazo de dois anos
a contar de quando deixou de re
cebê-lo. Ora, o trabalhador, com
medo de perder seu emprego, não
vai reclamar na Justiça os seus di
reitos lesados. Só o faz quando já
está desempregado. Aí, a lei atual
só lhe dá o direito de reclamar di
reitos negados nos últimos dois
anos de trabalho. Se o trabalhador
tiver trabalhado vinte anos, e tiver
sido lesado durante todos esses
vinte anos, só ~e reclamar em
relação aos dOIS últimos anos. A
Comissão de Sistematização apro
vou um texto que corrige essa si
tuação, ao determinar que a pres
crição só se dará dois anos após
a rescisão do contrato de trabalho.
Ou seja, até dois anos após sair
de um emprego, o trabalhador po
de reclamar qualquer direito que
lhe tenha sido negado durante
qualquer período Cio tempo em
que trabalhou na empresa.

Em relação à atividade sindical,
a Comissão de Sistematização
aprovou a liberdade e autonomia
slOdicais em seus parâmetros bási
cos, e manteve o princípio da uni
cidade sindical - isto é, um só
sindicato para uma mesma cate
goria de uma mesma base territo
rial. O texto aprovado pela Siste
matização veda ao Poder Público
o direito de interferir na organi
zação sindical, e dispõe que não
será necessária qualquer tipo de
autorização do Estado para a fun
dação de entidades sindicais.

E, quanto ao direito de greve,
o texto da Comissão de Sistema
tização é muito mais democrático
que o da Constituição vigente. Es
ta afirma que não~e haver gre
ve nos serviços publicos nem em
atividades essenciais. Ora, "ativi
dades essenciais" é um conceito
muito amplo, e qualquer ativida
de, em última análise, pode ser
entendida como essencial. A Co
missão de Sistematização não co
locou qualquer tipo de restrição
ao direito de SJ:eve, o que signifi
cou, sem dÚVida, um avanço de
mocrático.

Entre as outras conquistas obti
das pelos trabalhadores, devem
ser destacadas: a) o pagamento
das horas extras em dobro; b) am
pliação do prazo da licença da ~es
tante de 90 para 120 dias; c) aVlso
prévio proporcional ao tempo de
serviço, respeitado o mínimo de
30 dias; d) piso salarial proporcio
nai à extensão e à complexidade
do trabalho realizado.

No que diz respeito aos direitos
dos trabalhadores, o texto constitu
cional aprovado pelaComissão de
Sistematização apresenta uma sé
rie de inovações, e é sem dúvida
mais avançado - e bem mais com
pleto - que a Constituição vigen
te. EmbOra várias reivindicações
do movimento sindical não te
nham sido integralmente acolhi
das, houve conquistas.

Para começar, o texto da Co
missão de Sistematização estende
aos trabalhadores rurais todos os
direitos sociais reconhecidos aos
trabalhadores urbanos. Essa foi
sem dúvida uma conquista impor
tante para os trabalhadores rurais
brasileiros.

Em relação à estabilidade no
emprego, uma das principais ban
deiras do movimento sindical nos
dias de hoje no Brasil, a Comissão
de Sistematização aprovou um
texto que, se não é aquele dese
jado ~las maiores Centrais sindi
cais (CUT e CGT), também não
as desagradou. O texto consagra
o princípio da estabilidade no em
prego, dispondo que só pode ha
ver demissão em três casos: a) con
trato por tempo determinado; b)
falta grave do empregado; c) justa
causa, fundada em fato econômico
intransponível, comprovado judi
cialmente. A prinCipal restrição
que as duas Centrais sindicais fa
zem ao texto é que as demissões
decorrentes da introdução de no
vos processos tecnolÓgiCOS se in
cluem nesse último item - o da
"justa causa". E também porque
a estabilidade não abrange os em
pregados de empresas com menos
Cle dez empregados. Mas a preva
lência do princípio da estabilida
de, recusadas as propostas que
pretendiam liberar as demissões,
em troca de indenizações aos de
mitidos, representou um srande
avanço em relação à Constituição
vigente.

Outro avanço, embora também
parcial, foi quanto à redução da
Jornada de trabalho. A Sistema
tização fixou a jornada máxima se
manal em 44 horas, o que significa
uma redução de 4 horas em rela
ção à jornada de 48 horas estabe
fecida pela atual CLT. Vale ressal
tar que se trata da jornada máxi
ma, e que as várias categorias po
dem obter, em suas negociações
coletivas, jornadas menores para
si próprias. O movimento sindical
lutou com muito afinco pelas 40
horas, e, com a aprovação das 44,
terminou não salOdo nem derro
tado nem vitorioso. Não foi derro
tado porque, afinal, houve uma
redução da jornada que não pode
ser desprezada. Mas também não
foi vitorioso, porque a tese das 40
horas não prevafeceu, e, com a
jornada de 44, o Brasil continuará
sendo um dos países que possuem
mais longas jornadas de trabalho
em todo o mundo.o duejo de unuJ ordem socioJ mais justa, muiJ4s vezes co/oaulo-dituate do ANe, começo a ser alendúJo
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DIREITOS SOCIAIS

Muita coisa poderá mudar nas relações entre patrões
e empregados, a partir do momento em que a nova Consti
tuição for promulgada. Compare aqui como os direitos
sociais dos trabalhadores, são tratados na Constituição vi
gente e no texto aprovado pela Comissão de Sistemati
zação. Se o plenário da Constituinte confirmar esse texto,
os direitos dos trabalhadores serão bastante ampliados.
A estabilidade no emprego, a redução da jornada de traba
lho, o direito pleno de greve e as horas extras em dobro
estão entre as conquistas.

o que foi
aprovado na

Sistematização

o que diz
a atual

Constituição
XVII - proibição de

distinção entre trabalho ma
nual, técnico ou intelectual
ou entre os profissionais
respectivos;

E, a Emenda Constitu
cional n9 12, de 1978, que
dispõe sobre a melhoria da
condição social e econômica
dos deficientes físicos, proi
biu, no seu inciso 111, a dis
criminação destes quanto à
admissão ao trabalho ou ao
serviço público e a salários.

XVIII - colônias de fé
rias e clínicas de repouso,
re.cuperação e convalescen
ça, mantidas pela União,
conforme dispuser a lei;

XIX - aposentadoria
para a mulher aos 30 alws
de trabalho, com salário in
tegral;

XX - aposentadoria
para o professor após 30
anos, e, para a professora
após 25 anos de efetivo
exercício em funções de ma
gistério, com salário inte
gral;

XXI - greve, salvo o
disposto no art. 162.

Parágrafo único. Ne
nhuma prestação de serviço
de assistência ou de bene
fício compreendidos na pre
vidência social será criada,
majorada ou estendida sem
a correspondente fonte de
custeio total.

Art. 162. Não será per
mitida greve nos servIços
públicos e atividades essen
ciais, definidas em lei.

Art. 166. É livre a or
ganização profissional Ou
sindical; a sua constituição,
a representação legal nas
convenções coletivas de tra
balho e o exercício de fun
ções delegadas dos poderes
públicos serão regulados em
lei.

§ 1° Entre as funções
delegadas a que se refere es
te artigo, compreende-se a
de arrecadar, na forma da
lei, contribuições para o
custeio da atividade dos ór
gãos sindicais e profissio
nais e para execução de pro
gramas de interesse das ca
tegorias por eles represen
tadas.

§ 20 É obrigatório o vo
to nas eleições sindicais.

Além disso, o art. 89, que
dispõe sobre a competência
do Conselho de Segurança
Nacional, inclui, no seu in
ciso VI, "conceder licença
para o funcionamento de
órgãos ou representações
de entidades sindicais es
trangeiras, bem como auto
rizar a filiação das nacionais
a essas entidades" .

Art. 165. A Constitui
ção assegura aos trabalha
dores os seguintes direitos,
além de outros que, nos ter
mos da lei, visem à melhoria
de sua condição social:

I - salário mínimo ca
paz de satisfazer, conforme
as condições de cada região,
as suas necessidades nor
mais e as de sua família;

11 - salário-família aos
seus dependentes;

III - proibição de dife
rença de salários e de crité
rio de admissões por moti
vos de sexo, cor e estado ci
vil;

IV - salário de traba
lho noturno superior ao
diurno;

V - integração na vida
e no desenvolvimento da
empresa com participação
nos lúcros, e, excepcional
mente, na gestão, segundo
for estabelecido em lei;

VI - duração diária do
trabalho não excedente a 8
horas, com intervalo para
descanso, salvo casos ex
cepcionalmente previstos;

VII - repouso semanal
remunerado e nos feriados
civis e religiosos, de acordo
com a tradição local;

VIII - férias anuais re
muneradas;

IX - higiene e seguran
ça do trabalho;

X - proibição de traba
lho, em indústrias insalu
bres, a mulheres e menores
de 18 anos, de trabalho no
turno a menores de 18 anos,
e de qualquer trabalho a
menores de 12 anos;

XI - descanso remune
rado da gestante, antes e de
pois do parto, sem prejuízo
do emprego e do salário;

XII - fixação das por
centagens de empregados
brasileiros nos serviços pú
blicos dados em concessão
e nos estabelecimentos de
determinados ramos comer
ciais e industriais;

XIII - estabilidade,
com indenização ao traba
lhador despedido ou fundo
de garantia equivalente;

XIV - reconhecimento
das convenções coletivas de
trabalho;

XV - assistência sani
tária, hospitalar e médica
preventiva;

XVI - previdência so
cial nos casos de doença, ve
lhice, invalidez e morte, se
guro-desemprego, seguro
contra acidente de trabalho
e proteção da maternidade,
mediante contribuição da
União, do empregador e do
empregado;

menos 10% de pessoas maiores de
45 anos de idade.

§ 1° A lei protegerá o salário e
definirá como crime a retenção de
qualquer forma de remuneração do
trabalho já realizado.

§ 2° É proibido o trabalho notur
no ou insalubre aos menores de 18
anos e qualquer trabalho aos menores
de 14 anos, salvo na condição de
aprendiz.

§ 3° São proibidas atividades de
intermediação de mão-de-obra per
manente, ainda que mediante loca
ção, salvo nos casos previstos em lei.

Art. 79 São assegurados à cate
goria dos trabalhadores domésticos
os direitos previstos nos incisos IV,
V, VII, XIII, XV, XVII e XX do
artigo anterior, bem como a integra
ção à previdência social.

Art. 80 O produtor rural que ex
plora sua propriedade em regime de
economia familiar, sem empregados
permanentes, contribuirá à segurida
de social, através de aplicação de uma
alíquota sobre o resultado da comer
cialização da produção agrícola e ob
terá os beneficios com valor equiva
lente ao salário mínimo, podendo
equipara~-seao segurado autônomo,
na forma que a lei estabelecer.

Parágrafo único. Equiparam-se
ao produtor rural, para efeito da pre
vidência social, o parceiro, o meeiro,
o arrendatário e seus respectivos côn
juges, inclus!ve o daquele.

Art. 9° E livre a associação pro-
fissional ou sindical. .

§ 10 À entidade sindica.l cabe a
defesa dos direitos e interesses da ca
tegoria, individual ou coletivos, in
clusive como substituto processual
em questões jurídicas ou administra
tivas.

§ 20 É vedado ao Poder Público
qualquer interftuência na organiza
ção sindical e a lei não poderá exigir
autorização do Estado para a funda
ção de sindicato, ressalvado o dispos
to nos §§ 30 e 4° deste artigo.

§ 30 Não será constituída mais de
uma organização sindical, em qual
quer ~rau, representativa de uma ca
tegona profissional ou econômica, na
mesma base territorial, definida pelos
trabalhadores e empregadores res
pectivamente, não podendo ser, infe
rior a de um município.

§ 4° A assembléia geral fixará a
c.on.tribuição da categoria que, se pro
fISSIonal, será descontada em folha
para custeio do sistema confederativo
de sua representação sindical.

§ 50 A lei não obrigará a filiação
a sindicatos, e ninguém será obrigado
a mantê-Ia.

§ 6° Aplicam-se à organização
dos sindicatos rurais e das colônias
de pescadores os princípios adotados
para os sindicatos urbanos, nas condi
ções da lei.

§ 7° É assegurado aos sindicatos,
com obrigatoriedade, participação
nas negociações coletivas de traba
lho.

§ 80 Os aposentados terão direito
a votar e ser votado nas organizações
sindicais.

Art. 10. É livre a greve, vedada
a iniciativa patronal, competindo aos
trabalhadores decidir sobre a oportu
nidade e o âmbito de interesses que
deverão por meio dela defender.

. § 1° Na hipótese de greve, serão
adotadas providências pelas entida
des sindicais que garantam a manu
tenção dos serviços indispensáveis ao
atendimento das necessidades inadiá
veis da comunidade.

§ 20 Os abusos cometidos sujei
tam seus responsáveis às penas da lei.

XIV - serviço extraordinário
com remuneração em dobro;

XV - gozo de férias anuais, na
forma da lei, com remuneração inte
graI;

XVI - licença remunerada à ges
tante, sem prejuízo do emprego e do
salário pelo prazo de pelo menos 120
dias;

XVII - aviso prévio proporcio
naI ao tempo de serviço, no mínimo
de trinta dias, e direito a indenização
na forma da lei;

XVIII - redução dos riscos ine
rentes ao trabalho, por meio de nor
mas de saúde, higiene e segurança;

XIX - adicional de remuneração
para as atividades consideradas peno
sas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei;

XX - aposentadoria;
XXI - assistência gratuita aos

seus filhos e dependentes em creches
e pré-escolas de zero a seis anos de
idade completos;

XXII - reconhecimento das con
venções coletivas de trabalho;

XXIII - participação nas vanta
gens advindas da modernização tec
nológica e da automação;

XXIV - seguro contra acidentes
de trabalho, a cargo do empregador,
sem excluir a indenização a que este
está obrigado, quando incorrer em
dolo ou culpa;

XXV - proibição de distinção
entre trabalho manual, técnico ou in
telectual, ou entre os profissionais
respectivos;

XXVI - proibição de diferença
de' salários e de critérios de admissão
por motivo de sexo, cor ou estado
civil;

XXVIII - piso salarial proporcio
nai à extensão e à complexidade do
trabalho realizado;

XXVIII - não incidência de
prescrição no curso do contrato de
trabalho até dois anos de sua cessa
ção;

XXIX - igualdade de direitos
entre os trabalhadores com vínculo
empregatício permanente e trabalha
dores avulsos.

- É assegurada a participação dos
trabalhadores e empresários em to
dos os órgãos onde seus interesses
profissionais e previdenciários sejam
objeto de discussão e deliberação.

- As empresas com mais de 50
empregados são obrigados a manter
em seu quadro de pessoal efetivo pelo

Art. 69 São direitos sociais dos
trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

I - Garantia de emprego prote
gido contra demissão imotivada, as
sim entendidá a que não se fundar
em:

a) contrato a termo, nas condições
e prazos da lei;

b) falta grave, assim conceituada
em lei;

c) justa causa, fundada em fato
econômico intransl?onível, tecnológi
co ou em infortúmo na empresa, de
acordo com critérios estabelecidos na
legislação do trabalho.

§ 49 Os princípios de garantia de
emprego de que trata o inciso I não
se aplicam à pequena empresa com
até dez empregados.

11 - seguro-desemprego, em ca
so de desemprego involuntário;

111 - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço;

IV - salário mínimo nacional
mente unificado capaz de satisfazer
às suas necessidades básicas e as de
sua família, com reajustes periódicos
de modo a preservar seu poder aquisi
tivo, vedada sua vinculação para
qualquer fim;

V - irredutibilidade de remune
ração ou vencimento, salvo o dispos
to em convenção ou em acordo cole
tivo;

VI - garantia de salário fixo,
nunca inferior ao salário mínimo,
além da remuneração variável, quan
do esta ocorrer;

VII - gratificação natalina, com
base na remuneração integral de de
zembro de cada ano ou no valor da
aposentadoria do mesmo mês das
pessoas idosas;

VIII - salário do trabalho notur
no superior ao diurno;

IX - participação nos lucros,
desvinculada da remuneração, e na
gestão da empresa, conforme defini
do em lei ou negociação coletiva;

X - salário família aos depen
dentes, nos termos da lei;

XI - duração máxima do traba
lho normal semanal de 44 horas e jor
nada diária não superior a 8 horas;

XII - jornada máxima de seis
horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento;

XIII - repouso semanal remune
rado, preferencialmente aos domin
gos e feriados civis e religiosos de
acordo com a tradição local;
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Votação consagra novos direitos
A semana passada marcou um avanço significativo

nos trabalhos da Comissão de Sistematização. O Títu
lo 11 do substitutivo do relator Bernardo Cabral, que
trata dos direitos e liberdades fundamentais, teve a
sua votação concluída, com a apreciação total dos
Capítulos 11 (Dos Direitos Sociais), m (Da Naciona
lidade), IV (Dos Direitos Políticos) e V (Dos Partidos
Políticos). Teve início igualmente a apreciação do
Título m, que trata da Organização do Estado, sendo
concluído o Capítulo I (Da Or~anizaçãoPolítico-Ad
ministrativa) e iniciado o Capitulo 11 (Da União).

No campo dos direitos sociais, uma conquista im
portante assegurada pelo projeto constitucional é a
proibição de atividades de intermediação remunerada
da mão-de-obra, ainda que mediante locação. A pro
posta foi apresentada pelo constituinte Vilson Souza

(PMDB-SC) e recebeu voto favorável de 69 parla- salvas; primeiro, que a entidade sindical assegure pro·
mentares, enquanto sete votaram contra a propo- vidências para que os serviços essenciais não faltem
sição. à população e, depois, que os eventuais abusos este-

Do mesmo modo, uma categoria profissional que jam sujeitos às penas da lei.
durante muitos anos foi tratada e mantida à parte No capítulo dos Direitos Políticos, o voto jovem
dos benefícios sociais e mesmo da própria assistência foi valOrIzado. Agora, a partir dos 16 anos, o brasi
da Previdência Social teve, com o texto do relator leiro tem o direito de intervir na política nacional,
Bernardo Cabral, !ratamento igualado ao de tantas escolhendo os seus representantes. Um direito, não
outras profissões. E o caso do empregado doméstico uma obrigação, pois o voto será facultativo até os
que passa a ter, assegurado direito a férias remune- 18 anos.
radas, gratificação natalina, irredutibilidade de remu- O capítulo que maior transformação sofreu foi o
neração entre outros. dos Partidos Políticos, mas sempre em nome do con-

O direito à greve, após a votação na Comissão senso. O constituinte José Richa (PMDB-PR) apre
de Sistematização, foi mantido como estava no substi- sentou uma alternativa ao texto do substitutivo que
tutivo do relator. Pelo dispositivo aprovado, fica asse- foi acolhida por maioria expressiva da Comissão de
gurado o direito à greve, fazendo-se apenas duas res- - ..Sistematização.

Do entendimenlo entre IiderallÇas e liderados veio a retirada em bloco de deSloques, com a conseqüente agilização de todo o processo.

Na continuacão do Título
XXIX, Dos Direitos Sociais (Capí
tulo 11), do Substitutivo 2 do rela
tor Bernardo Cabral, a Comissão
de Sistematização aprovou nesta
semana os demais parágrafos do
art. 69 Na semana passada apenas
havia sido apreciado e votado o
§ 19 • Dizem os parágrafos:

§ 2° É proibido o trabalho no
turno ou insalubre aos menores de
18 anos e qualquer trabalho a me
nores de 14 anos, salvo na condi
ção de aprendiz.

§ 39 São proibidas atividades
de intermediação remunerada da
mão-de-obra permanente, ainda
que mediante locação, salvo nos
casos previstos em lei.

§ 49 Os princípios de garantia
de emprego de que trata o inciso
I não se aplicam à pequena empre
sa com até 10 empregados.

É bom abrirmos um parêntese
para que você recorde do que trata
o inciso I. Por este inciso fica esta
belecido: garantia de emprego,
protegido contra despedida imoti
vada, assim entendida a que não
se fundar em: a) contrato a termo,
nas condições e prazos da lei; b)
falta grave, assim conceituada em
lei; c) justa causa, fundada em fato
econômico intransponível, tecno
lógico ou em infortúnio na empre
sa, de acordo com critérios estabe
lecidos na Legislação do Traba
lho.

TRABALHO DOMÉSTICO

Art. 7° São assegurados à ca
tegoria dos Trabalhadores Do
mésticos os direitos previstos nos
incisos IV, V, VII, XIII, XV,
XVII e XX do artigo anterior,
bem como a integração à Previ
dência Social.

Para que você acompanhe me
I~or o~ direitos l'revisto~ n~ste ar·
tlgO, sao os segumtes os mClsos ne
le citados: IV - salário mínimo
nacionalmente unificado capaz de
satisfazer às suas necessidades bá
sicas e às de sua família, com rea
justes periódicos de modo a pre
servar seu poder aquisitivo, veda
da sua vinculação para qualquer
fim; V - irredutibilidade de re
muneração ou vencimento, salvo
o disposto em lei, em convenção
ou em acordo coletivo; VII - gra
tificação natalina, com base na re
muneração integral de dezembro
de cada ano, ou no valor da apo
sentadoria do mesmo mês das pes
soas idosas; XIII - repouso sema
nal remunerado, preferencial
mente aos domingos e feriados ci
vis e religiosos, de acordo com a
tradição local; XV - gozo de fé
rias anuais, na forma da lei, com
remuneração integral; XVII -

aviso prévio proporcional ao tem
po de serviço, sendo no mínimo
de 30 dias e direito a indenização
nos termos da lei; XX - aposen
tadoria.

PEQUENO PRODUTOR

Art. 89 O produtor rural que
explora sua propriedade em regI
me de economia familiar, sem em
pregados permanentes, contribui
rá à Seguridade Social através de
aplicação de uma alíquota sobre
o resultado da comercialização da
produção agrícola e obterá os be
nefícios com valor equivalente ao
salário mínimo, poden<;Jo equipa
rar-se ao segurado autonomo, na
forma que a lei estabelecer.

Parágrafo único. Equiparam
se ao produtor rural, para os efei
tos da Previdência Social, o par
ceiro, o meeiro, o arrendatáno e
seus respectivos cônjuges, inclu
sive o daquele.

o capítulo
que sofreu

maior
transformação

foi o dos
partidos
políticos,

mas sempre
em nome do

consenso.
E no campo dos

direitos
sociais,

uma conquista:
proibição de
atividades de
intermediação

de mão-de-obra,
ainda que

por locação.

SINDICATOS

Art. 99 É livre a associação
profissional ou sindical.

§ 19 É vedado ao Poder Públi
co qualquer intervenção ou inter
ferência na organização sindical,
e a lei não poderá exigir autori
zação do Estado para fundação de
sindicato, ressalvado o disposto no
§ 29 deste artigo.

§ 29 Não será instituída mais
de uma organização sindical em
qualquer grau, representativa de
uma categoria profissional ou eco
nômica, na mesma base territo
rial, definida pelos trabalhadores
e empregadores, respectiva
mente, não podendo ser inferior
à de um município.

§ 39 À entidade Sindical cabe
a defesa dos Direitos e interesses
da categoria, individuais ou coleti
vos, inclusive como substituto pro
cessual em questões judiciais ou
administrativas.

§ 49 A Assembléia Geral fixa-

rá a contribuição da categoria que,
se profissional, será descontada
em folha para custeio do sistema
confederativo de sua representa
ção sindical.

§ 59 A lei não obrigará a filia
ção aos sindicatos, e ninguém será
obrigado a mantê-Ia.

§ 69 Aplicam-se à organiza
ção dos sindicatos rurais e das co
lônias de pescadores os princípios
adotados para os sindicatos urba
nos nas condições da lei.

§ 79 É assegurada aos sindica
tos, com obrigatoriedade, partici
pação nas negociações coletivas de
trabalho.

§ 89 Os aposentados terão di
reito a votar e ser votados nas or
ganizações sindicais.

DIREITO À GREVE

Art. 10. É livre a greve veda
da a iniciativa patronal, competin
do aos trabalhadores decidir sobre
a oportunidade e o âmbito de inte-
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A utilização do painel eletrônico ajudo" a Comissdo a av(mçar m4is

resses que deverão por meio dela
defender.

§ 1° Na hipótese de greve, se
rão adotadas providências pelas
entidades sindicais que garantam
a manutenção dos serviços indis
pensáveis ao atendimento das ne
cessidades inadiáveis da comuni
dade.

§ 2~ Os abusos cometidos su
jeitam seus responsáveis às penas
de lei.

NACIONALIDADE

A partir do art. 11, a Comissão
de Sistematização passou a apre
ciar o Capítulo 11I, do Título Dos
Direitos e Liberdades Fundamen
tais, tratando do tema "Da Nacio
nalidade" .

Art. lI. São brasileiros
1- Natos:
A) os nascidos no Brasil, embo

ra de pais estrangeiros, desde que
estes não estejam a serviço de seu
país;

B) .os n~sc.idos no estran~e~ro,
de pai brasllelfo ou mãe brasllelfa,
desde que qualquer deles estejam
a serviço do Brasil;

C) .os n~sc.idos no estran~e~ro,
de pai brasIlelfo ou mãe brasIleira,
desde que registrados em repar
tição brasileira competente, ou
desde que venham a residir no
Brasil antes da maioridade e, al
cançada esta, optem pela naciona
lidade brasileira em qualquer tem
po.

11 - Naturalizados; os que, na
forma da lei, adquirirem a nacio
nalidade brasilelfa, exigida aos
originários de países de língua por
tuguesa apenas a residência por
um ano ininterrupto e idoneidade
moral.

§ 19 Aos portugueses com re
sidência permanente no País, se
houver reciprocidade em favor de
brasileiros, serão atribuídos os di
reitos inerentes aos brasileiros na
tos, salvo os casos previstos nesta
Constituição.

§ 29 A Lei não poderá estabe
lecer distinção entre brasileiros
natos e naturalizados, salvo os ca
sos previstos nesta Constituição.

§ 39 São privativos de brasi
leiro nato os cargos de Presidente
da República, Presidente da Cã
mara Federal e do-Senado Federal
da República, Primeiro-Ministro,
Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral e Ministro de Estado, além
dos integrantes das carreiras di
plomática e militar.

§ 49 Será declarada a perda da
nacionalidade brasileira nos casos
em que o brasileiro:

I - Aceitar de governo estran
geiro, sem licença do Presidente
da República, comissão, emprego
ou pensão;

11 - Tiver cancelada sua natu
ralização por senteça judicial, em
processo que a lei estabeleça por
exercer atividade nociva ao inte
resse nacional.

Art. 12. A língua nacional do
Brasil é a portuguesa, e são símbo
los nacionais a bandeira, o hino,
as armas da República e o selo
nacional já adotados na data da
promulgação desta Constituição.

DIREITOS pOLíTICOS

Os arts. 13, 14 e 15 constituem
um novo capítulo do título dos Di
reitos e Liberdades Fundamen
tais, e tratam dos Direitos Políti
cos. E o tema principal dos deba
tes foi o direito ao voto.

Art. 13. O sufrágio é univer
sal e o voto igual - direto e se
creto.

§ 19 O alistamento eleitoral e

o voto são obrigatórios para os
maiores de 18 anos e facultativo
para os analfabetos, para os maio
res de 70 anos e menores a partir
dos 16 anos.

§ 29 Não podem alistar-se
eleitores os estrangeiros e os cons
critos, durante o período de servi
ço militar obrigatório.

§ 39 São condições de elegibi
lidade: a nacionalidade brasileira,
a cidadania, o pleno exercício dos
direitos políticos, o alistamento, a
filiação rartidária e o domicílio
eleitora, na circunscrição, por
prazo mínimo de 6 meses e exigir
se-á dos candidatos a cargos eleti
vos a seguinte idade mínima, com
pletada até a data-limite para os
respectivos registros:

I - Presidente da República e
Senador da República: 35 anos:

11 - Governador de Estado: 30
anos;

11I - Prefeito: 2S anos;
IV - Deputado Federal e De

putado Estadual; 21 anos.
§ 49 São inelegíveis os inalis

táveis, os analfabetos e os que não
contem o mínimo de 18 anos na
data da eleição.

§ 59 São inelegíveis para os
mesmos cargos, no período subse
qüente, o Presidente da Repúbli
ca, os Governadores de Estado e
do Distrito Federal, os Prefeitos
e quem os houver sucedido du
rante o mandato ou substituído
nos 6 meses anteriores à eleição.

§ 69 Para concorrerem a ou
tros cargos, o Presidente da Repú
blica, os Governadores de Estado
e do Distrito Federal e os Prefeitos
devem renunciar aos respectivos

Uma categoria
profissional
que durante
muitos anos

foi mantida à
margem dos

benefícios
sociais tem

agora
tratamento
igualado:

a dos
empregados
domésticos.

mandatos 6 meses antes do pleito.
§ 79 Lei complementar esta

~eleceráoutros casos de inelegibi
lIdade e os prazos de sua cassação,
a fim de proteger a normalidade
e legitimidade das eleições contra
a influência do poder econômico
ou abuso do exercício de função,
cargo ou emprego públicos na ad
ministração direta ou indireta.

§ 89 São elegíveis os militares
alistáveis com mais de 10 anos de
serviço, os quais serão agregados,
a partir da filiação partidária, pela
autoridade superIor: se eleitos
passarão automaticamente para a
matividade quando diplomados.
Os de menos de 10 anos de serviço
ativo só são elegíveis caso se afas
tem espontaneamente da ativida
de.

§ 91' São inelegíveis, no terri
tório de jurisdição do titular, para
qualquer cargo, o cônjuge ou os
parentes até o segundo grau, por
consangüinidade, afinidade ou
adoção, do Presidente da Repú
blica, do Governador e do Prefei
to, que tenham exercido mais da
metade do mandato, ressalvados
os que já exercem mandato ele
tivo.

§ 109 O mandato eletivo po-

derá ser impugnado ante a Justiça
Eleitoral no prazo de 15 dias após
a diplomação, instruída a ação
com provas conclusivas de abuso
do poder econômico, corrupção
ou fraude e transgressões efeito
rais.

Art. 14 É vedada a cassação
de direitos políticos e a perda des
tes dar-se-á:

I - pelo cancelamento da natu
ralização por sentença judicial
transitada em julgado;

11 - por incapacidade civil ab
soluta;

11I - por motivo de condena
ção penal, enquanto durarem seus
efeitos.

Art. 15. Nenhuma norma re
ferente ao processo eleitoral pode
rá ser aplicada em qualquer elei
ção, sem que a lei que a instituiu
tenha, pelo menos, um ano de vi
gência.

PARTIDOS pOLíTICOS

A maior modificação registrada
até o momento no trabalho do re
lator da Comissão de Sistemati
zação foi no art. 16, que trata da
formação dos partidos políticos no
País. Através de um trabalho das

diversas lideranças na Assembléia
Nacional Constituinte, foi apre
sentado um texto alternativo ao
do Constituinte Bernardo Cabral
e que recebeu apoio maciço de
parlamentares dos diversos parti-
dos: ,

Art. 16. E livre a criação, fu
são, incorporação e extinção dos
partidos políticos, resguardados a
soberania nacional, o regime de
mocrático, o pluripartidarismo e
dos direitos fundamentais da pes
soa humana.

§ 1~ É proibido aos partidos
utilizarem organização paramili
tar.

§ 29 Os partidos políticos ad
quirem personalidade jurídica me
diante o registro dos estatutos no
Tribunal Superior Eleitoral, dos
quais constam normas de fideli
dade e disciphnas partidárias.

§ 3~ É ãssegurado aos parti
dos autonomia para definir sobre
estrutura interna, organização e
funcionamento.

§ 49 Os partidos políticos têm
direito ao acesso gratuito ao rádio
e à televisão e aos recursos do fun
do partidário, conforme a lei.

§ 59 Funcionamento parla
mentar, conforme dispuser a lei.

I - Proibição de recebimento
de recursos financeiros de entida
de ou governo estrangeiros ou de
estar a estes subordinado;

11 - Caráter nacional.
E ainda ficou decidido que onde

couber no Título 11 - Dos Direi
tos e Liberdades Fundamentais 
será incluída disposição que esta
belece o seguinte: "Não será con
cedida extradição de estrangeiros
por crime político ou de opinião.

ORGANIZAÇÃO DO
ESTADO

Ainda na semana passada, os
inte~rantes da Comissão de Siste
matização começaram a aprecia
ção do Título 11I, do substitutivo
do relator Bernardo Cabral. O Ca
pítulo I, que trata da organização
político-administrativa, foi intei
ramente discutido e votado. Da
mesma forma teve início a aprecia
ção do Capítulo 11, que trata das
atribuições da União.

Art. 17. A organização polí
tico-administrativa da República
Fede~ativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos au
tônomos em sua respectiva esfera
de competência.

§ 1~ Brasília a Capital Fede
ral.

§ 29 Os território federais in
tegram a União.

§ 39 Os Estados podem in
corporar-se entre si, subdividir-se
ou desmembrar-se para se anexa
rem a outros ou formar. novos Es
tados, mediante aprovação das
respectivas Assembléias Legislati
vas, das populações diretamente
interessadas, através de plebisci
to, e do Congresso Nacional.

§ 4~ Lei complementar dispo
rá sobre a criação de território,
sua transformação em Estado ou
sua reintegração ao estado de ori
gem.

§ 59 Os Estados, o Distrito
Federal, os territórios e os municí
pi?s poderão ter símbolos pró-
pnos. ,

Art. 18. A União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos mu
nicípios é vedado:

I - adotar religião, subvencio
ná-Ia, embaraçar-lhe o exercício
ou manter com seus re~resentan

tes relações de dependencia, res
salvada a colaboração de interesse
público, na forma da lei;

11 - recusar fé aos documentos
públicos.

DA UNIÃO

Art. 19. Incluem-se entre os
bens da União:

I - as terras devolutas indis
pensáveis à defesa das fronteiras,
às fortificações e construções mili
tares, bem assim, às vias de comu
nicação e à preservação ambien
tai;

11 - os lagos, rios e quaisquer
correntes de água em terrenos de
seu domínio ou que banhem mais
de um Estado, constituam limites
com outros países ou se estendam
a território estrangeiro ou dele
provenham, as terras marginais e
as praias fluviais;

11I - as ilhas fluviais e lacustres
nas zonas limítrofes com outros
países; as praias marinhas, as ilhas
oceânicas e as marítimas, excluí
das as já ocupadas pelos Estados
e municípios;

IV - os recursos naturais da
plataforma continental;

V - mar territorial;
VI - os terrenos de marinha e

seus acrescidos;
VII - as cavidades naturais

subterrâneas, assim como os sítios
arqueológicos e pré-históricos.
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16 anos: um voto de confiança

Já no capítulo da Organização
do Estado, o constituinte Manoel
Moreira (PMDB-SP) substituía
a expressão usada pelo relator pa
ra designar como bens da Umão
"o mar territorial" pela expressão
"os recursos naturais da platafor
ma continental".

A troca, segundo o constituinte
Nelson Carneiro (PMDB-RJ)
teve o intuito de possibilitar aos
estados costeiros exercer direitos
de soberania sobre a plataforma
continental, tão-somente para
efeito de exploração e aproveita
mento de seus recursos naturais.
Pelo que sublinhou, tal expressão
é usada entre os signatários do
Tratado do Mar, do qual o Brasil
faz parte. "É um assunto tipica
mente técnico, pelo qual não há
nenhum interesse político, a não
ser para o país", definiu.

Foi igualmente o que observou
o constituinte Renato Vianna
(PMDB-SC) ao também enca
minhar a matéria, acrescentando
que a troca de expressões se faz
necessária para não se criarem
problemas para o Brasil no campo
dos direitos do mar. A seu ver,
seria um erro considerar a plata
forma continental como bem da
União, porque o que pertence a
esta são os recursos naturais da
plataforma continental.

MAR

caráter nacional dos partidos, vol
taremos à Velha República", aler
tou.

Na continuidade da votação da
matéria dos partidos políticos, foi
aprovada emenda do constituinte
José Richa (PMDB-PR), tor
nando livre a criação, fusão, incor
poração e extensão dos partidos,
resguardados a soberama nacio
nal, o re~ime democrático, o pluri
partidansmo e os direitos funda
mentais da pessoa humana.

A medida proíbe aos partidos
a organização I?aramilitar e deter
mina que adqulfam p'ersonalidade
jurfdica de direito publico median
te o registro dos estatutos no Tri
bunal Superior Eleitoral, dos
quais constam normas de fideli
dade e disciplina partidárias.

ESTRANGEIROS

Ainda dentro do capítulo, o
constituinte Antônio Mariz
(PMDB - PB) teve aprovada a
emenda que proíbe a extradição
de estrangeiro por crime político
ou de opinião. O próprio autor,
defendendo a proposição esclare
ceu que foi certamente por um lap
so que tal dispositivo não foi in
cluído entre os direitos e garantias
individuais ou no capítulo da na
cionalidade.

Afirmando que em relação aos
brasileiros a matéria já foi discipli
nada quando foi aprovada o dispo
sitivo que impede a extradição de
brasileiro, salvo brasileiro natu
ralizado, quando o crime for ante
rior à naturalização ou na hipõtese
de tráfico de tóxicos, o parlamen
tar salientou que relativamente ao
estrangeiro houve omissão, pois o
princípio é consagrado por toda
a legislação constitucional brasi
leira, desde o império até a Consti
tuição vigente.

ACORDO

(PMDB-MG) ao defender a pro
posta de Haroldo Lima.

O parlamentar mineiro entende
que um grande número de parti
dos pode representar válvulas de
escape para as tensões sociais, mas
que os parlamentos, que funcio
nam por entendimento das lide
ranças, não podem funcionar com
muitos líderes. Exortou contudo
os parlamentares a votarem favo
ravelmente.

Prisco Viana

Manoel Moreira

Por acordo de liderança, foram
aprovadas suas emendas do cons
tituinte Roberto Freire (PCB
PE) relativas também aos parti
dos; a primeira garantindo-lhes
completa autonomia para definir
a respeito de sua estrutura interna,
organização e funcionamento e a
última assegurando-lhes acesso
gratuito ao rádio e à televisão, e
aos recursos do fundo partidário,
conforme a lei.

Ao encaminhar favoravelmente
a proposta, o constituinte Carlos
Sant'Anna (PMDB-BA) apro
veitou a oportunidade para pro
testar contra a possibilidade de se
rem retirados do art. 16 os itens
VI e VIII, indispensáveis, no seu
entender, por definirem no texto
constitucional, o caráter nacional
dos partidos.

O constituinte Prisco Viana
(PMDB-BA), encaminhando
contra a matéria, advertiu que o
que se quer aprovar é um excesso
de liberdade para a organização
dos partidos políticos, os quais,
acha, devem ser tutelados pela lei.
Em seguida, o relator Bernardo
Cabral, após defender aprovação
da proposta de Roberto Freire,
manifestou esperança de que a
presidência da Constituinte resol
va manter os incisos VI, VIII e
IX, do art. 16. "Se retirarmos o

PARTIDOS

a influência do poder econômico,
ou abuso do exercício da função
cargo ou emprego públicos.

Ao fazer a defesa de sua emen
da, o constituinte garantiu que a
matéria já havia sido discutida por
ser realmente polêmica. Ele argu
mentou que, caso fosse mantida
a expressão, a Constituinte estaria
recnando o atestado ideológico. O
próprio relator Bernardo Cabral,
ao fazer uso da palavra, acolheu
a emenda.

Carlos Sant'Anna

losl Richa

A Comissão de Sistematização
acolheu destaque de autoria do
constituinte Haroldo Lima (PC do
B-BA) a respeito dos partidos
políticos que designa como um dos
princípios das agremiações parti
dárias, previstos em 13 incisos, a
manutenção do registro e funcio
namento condicionados à votação
obtida, de acordo com a lei. A
redação do relator fazia a mesma
condição, "de acordo com o que
dispuser a lei complementar".

"Não deve haver restrições à
criação de partidos políticos, pois,
no país, devem existir tantos parti
dos quantos forem as linhas políti
cas; entretanto deve haver uma re
gra para a representação partidá
ria nos parlamentos, afirmou o
constitumte Pimenta da Veiga

Hermes Zaneti

Ainda no que concerne ao pro
cesso eleitoral, a comissão acolheu
emenda do constituinte Wilson
Souza (PMDB-SC) retirando do
texto expressão que recomendava
à lei complementar levar em conta
"a vida pregressa dos candidatos",
com o fim de determinar casos de
inelegibilidade e prazos de sua ces
sação. Dessa feita, a redação ape
nas estabelece que a lei comple
mentar deverá ter por uma norma
a legitimidade das eleições contra

PREGRESSA

ampliar o prazo de seis meses, pro':
posto pelo relator, eara um ano.
"Não adianta a prOIbição se não
tiver amplitude de um ano. O pra
zo de seIs meses precisamente cai
ria em pleno início do processo
eleitoral", calculou. A seu ver, a
experiência em leis eleitorais pro
mulgadas às vésperas dos pleitos
de maneira casuística é dolorosa
para a vida institucional brasileira.
Acrescentou o constituinte que os
políticos não devem temer a elei
ção de 15 de novembro de 1988,
porque a legislação em vigor cui
dará das mesmas. Com tal proibi
ção, fica afastada de uma vez por
todas a corrupção, a ilegalidade
e a torpeza do processo eleitoral,
garantiu.

Encaminhando contraria
mente, o constituinte Prisco Viana
(PMDB-BA) destacou que a le
gislação eleitoral não deve estar
nunca submetida aos casuísmos,
em função mesmo da própria rea
lidade nacional, que não é uma
realidade de estabIlidade política.
Para o parlamentar, a caracterís
tica do processo político brasileiro
é a instabilidade. A seu ser, não
é necessário adotar-se um prazo
tão elástico, de doze meses, para
que a legislação entre em vIgor,
não se deveria estabelecer prazo
algum.

PRAZOS

A Comissão de Sistematização
avançando na votação do projeto
de constituição do relator Ber
nardo Cabral apreciou todas as
emendas e destaques relativo ao
Capítulo IV, que diz respeito aos
direitos políticos.

Os 93 constituintes da comissão
ainda votaram a matéria constante
do Capítulo V (Dos Partidos Polí
ticos) e chegaram até o Título 11,
que trata da Organização do Es
tado.

No que tange aos direitos políti
cos, a comissão acatou emenda
do constituinte Octávio Elísio
(PMDB-MG) tomando inelegí
veis os menores de 18 anos, os
analfabetos e os inlistáveis, como
propõe o texto do relator. Aco
lheu também emenda do consti
tuinte Hermes Zaneti (PMDB
RS) que permite a faculdade do
voto para os menores a partir de
16 anos. A redação final aprovada
para o projeto constitucional defi
niu a obrisatoriedade do alista
mento eleItoral o voto para os
maiores de 18 anos e o voto facul
tativo para os analfabetos, os
maiores de 70 anos, os deficientes
físicos e os menores a partir de
16 anos de idade.

Hermes Zaneti, ao defender
sua proposta, afirmou que nada
de errado há em que os menores
a partir de 16 anos possam votar.
Os jovens podem integrar-se ao
processo produtivo, podem ajudar
a construlf a riqueza do país, então
por que não têm o direito de parti
cipar do processo político? - in
dagou o parlamentar.

O direito à filiação partidária foi
sustentado por Hermes Zaneti co
mo defesa de sua emenda, pois
qualquer jovem de 16 anos de ida
de pode ingressar num partido po
Iítico." Portanto, destacou, está
reconhecida a capacidade que têm
os jovens dessa faixa etária.

O constituinte Gastone Righi
(SP) pelo PTB, votou contra a
proposta ao afirmar que o "pro
blema da maioridade não é, em
nenhum momento, ideológico e
muito menos doutrinário, mas sim
biológico". Ele disse que o que
se estava votando era apenas uma
questão de se fixar, no tempo, bio
logicamente, as faixas etárias que
podem responder à responsabili
dade e aos direitos da cidadania.

Ainda sobre o assunto foi apro
vado destaque do constituinte Egí
dio Ferreira Lima (PMDB-PE)
determinando que a lei comple
mentar ou ordinária que alterar
o processo eleitoral só entrará em
vigor um ano depois de sua rro
mulgação. A proposta inicia do
relator era para um prazo de seis
meses.

Egídio Ferreira Lima ao enca
minhar sua proposta, disse que ela
contém três objetivos. O pnmeiro
reporta-se expressamente à lei
complementar ou ordinária, ex
cluindo a norma constitucional, o
que não é razoável, não é correto.
O segundo é estabelecer tecnica
mente que se dê um prazo para
a lei de um ano.

O terceiro objetivo, esclareceu,
é o mais substantivo, que é o de

Jornal da Constituinte 7



Carta proíbe

lodo Paulo

Carlos Chiarelli

Eurico Schwinden

Delfim Nmo-----

Gerson Peres reconhece a ne
cessidade desse equilíbrio e obser
va que as Constituições de 1946
e 1967 reconheciam a estabilida
de, desde que regulamentada em
lei ordinárIa. Portanto. conside
rou um exagero o texto aprovado,
preferindo que a matéria fosse de
finida por leis trabalhistas.

Considera mesmo o constituin
te do Pará que o que está apro
vado pela Comissão de Sistema
tização consagra a "estabilidade
absoluta". E pergunta: "Terão es
tabilidade os profissionais liberais,
as domésticas, as cozinheiras. as
lavadeiras, os artistas?" Entende
Gerson Peres que a legislação or
dinária teria muito mais flexibili
dade para resolver esses impasses.

Também fazendo uma referên
cia à história, Chiarelli, como o
deputado do PT, João Paulo, lem
bram que a estabilidade plena vi
gorou no país de 1943 a 1967,
quando a Carta outorgada pela
Junta Militar introduziu o fundo
de garantia.

- E por acaso - pergunta o
senador gaúcho - naquela época
as empresas não cresceram?

Lembrou que o instituto da es
tabilidade foi uma conquista de vá
rios países, especialmente após a
atuação da Organização Interna
cional do Trabalho, que em 1982,
aprovou a Convenção nU 158, com
o voto favorável de 130 países e
apenas 7 contra.

Corno Chiarelli, Brandão Mon
teiro, líder do PDT, fez questão
de insistir que o substitutivo da
forma com que foi aprovado não
consagra a estabilidade, mas ape
nas a garantia de emprego. De
qualquer forma considerou um
avanço em favor dos trabalhado
res, levando-se em consideração
as emendas apresentada~ por re
presentantes dos empresarIos.

A garantia de emprego, segun
do a visão de Chiarelli, é um passo
para a busca do equilIbrio entre
as forças que compõem a empre
sa. "Esta figura típica da socieda
de capitalista, da economia de
mercado". Argumenta o senador
gaúcho que "a empresa é o produ
to da associação do capital e do
trabalho e, ao mesmo tempo, re
sultado da prevalência e da impo
sição de um sobre o outro". Daí
a necessidade de se proteger o elo
mais fraco, que é a força de traba
lho.

Gerson P~J

Foram mais de 20
pedidos de destaque
para emendas em
torno do art. 6°
do Substitutivo 11
do relator. Em duas
sessões seguidas,
com muitos
debatedores,
prevaleceu a garantia de
emprego, protegida
contra despedida
imotivada

O senador Carlos Chiarelli, um
dos maiores entusiastas pela apro
vação do texto do relator Bernar
do Cabral, insistiu no fato de não
estar aprovando a estabilidade,
embora ela seja hoje matéria con
sagrada no Direito Internacional
do Trabalho.

DIREITO DO
TRABALHO

Albano Franco

Lula aponta ainda uma outra
vanta~em da estabilidade para o
próprIo empresário: "Ele ganha
com o aperfeiçoamento e a melhor
adaptação profissional. contri
buindo na eficiência da produ
ção".

Mas a grande questão levantada
pelo deputado e líder metalúrgico
é a da rotatividade do emprego.
provocada pela atual legislação.
Segundo ele. a demissão injusta.
sem qualquer razão social plausí
vel, elevou a rotatividade no em
prego para 33,9% em 1985. No
setor privado. a rotatividade foi
superior à média nacional. che
gando a atinJir, na construção ci
vil, 96,16 ~, e no comércio,
48.41%. Os dados são do Minis
tério do Trabalho.

Na Subcomissão dos
Direitos dos
Trabalhadores e
Servidores Públicos,
o texto aprovado
tinha a seguinte
redação:"
"Estabilidade desde
a admissão no
emprego, salvo
cometimento de
falta grave
comprovada
judicialmente,
facultado
contrato de
experiência de 90
dias". O projeto
previa ainda a
manutenção do
atual Fundo de
Garantia por
Tempo de Serviço

"Uma obra coletiva",
foi como definiu o
relator Bernardo
Cabral, o seu
texto referente ao
direito dos
trabalhadores
e que acabou
sendo
aprovado
pela
Comissão

ROTATIVIDADE

Luiz Ignácio Lula da Silva não
concorda com esses argumentos e
aponta a estabilidade como um be
nefício à empresa nacional. "Ao
propiciar o crescimento da massa
salarial, aumentamos o mercado
interno com a elevação da capaci
dade de consumo dos assalaria
dos. Desta forma - explica o lí
der do PT - estendemos a estabi
lidade ao investimento, sobretudo
à pequena e média empresas".

DESINFORMAÇÃO

Ex-ministro do planejamento, o
constituinte Delfim Netto
(PDS - SP) atribui a apro
vação do que ele chama
de estabilidade, "à de- .-/
sinformação sobre o pro- ~"M:"I1IIJO~
blema do trabalho numa ~,~.

sociedade economicamente des
centralizada e politicamente aber.
ta".

"O que se deseja - argumenta
-. e o trabalhador tem direito,
é a estabilidade dentro de um con
texto social, é a sua segurança e
o seu sentimento de pertencer à
sociedade plenamente reconheci
dos." Para Delfim Netto esta esta
bilidade tira do trabalhador a sua
liberdade de iniciativa e tira da
empresa a perspectiva de longo
prazo, que seria a possibilidade de
Investimentos. Acredita mesmo
que ocorrerá um sucateamento
das empresas em função da redu
ção de Investimentos.

"No fim do processo - ironiza
o parlamentar paulista - o traba
lhador se encontrará com os direi
tos trabalhistas garantidos pelo
ferro velho do que foi uma empre
sa". Delfim Netto insiste que "em
lugar nenhum do mundo se pre
tende que a estabilidade seja um
fator disfuncional para o trabalha
dor", que, segundo ele, é transfor
mado em "móveis e utensílios",
enquanto a empresa vai acumu
lando um "passivo trabalhista" in
suportável.

A proposta do PT por estabili
dade apos 90 dias de serviço, che
gou a ser aprovada na Subcomis
são dos Direitos dos Trabalhado
res e Servidores Públicos, sendo
em seguida modificada. "O PT 
diz o seu Líder - não reivindica
emprego vitalício. Nossas propos
tas relativas à estabilidade, acolhi
das no chamado substitutivo zero
do relator Bernardo Cabral, pre
vêem as demissões socialmente
aceitáveis: no caso de falta grave
do empregado, nos contratos tem
porários e quando a empresa está
em dificuldades econõmicas in
transponíveis" .

Segundo Lula, o que foi apro
vado não é ideal, "pois mantém
vulnerável o trabalhador na em
presa".

Em busca desse ideal, na ótica
do Partido dos Trabalhadores. o
mineiro João Paulo avisa que a
mobilização dos trabalhadores se
rá junto a cada constituinte e junto
ao seu eleitorado em cada estado.

VISÃO GERAL

TEMOR E REAÇÃO

Para o constituinte Cid Carva
lho (PMDB - MA) há o risco
de que no dia seguinte àaprovação
desse dispositivo, milhares de tra
balhadores percam o emprego.
Por isso defendeu a redação do
Substitutivo I do relator Bernardo
Cabral que apenas firmava o prin
cípio contra a demissão imotivada,
mas transferia sua aplicação à Lei
Ordinária que o próprio Congres
so elaborará após a promulgação
da nova Constituição.

Autor de uma emenda que
substituía a expressão "Garantia
de Emprego" por "Contrato de
Trabalho", Gerson Peres (PDS
PA) também se insurgiu contra o
texto que acabou ser.do aprovado
pela Comissão de Sistematização.
Para ele o que se está garantindo
é "a própria estabilidade absolu
ta". Mas que não se pode deixar
de pensar nos empresários, já que
"não existem empregados sem
empresas" .

Em defesa do seu texto - se
gundo ele, fruto de uma constru
ção coletiva - o relator - Ber
nardo Cabral (PMDB - AM) ob
servou que não há como confundir
estabilidade com garantia de em
prego. Para ele, o projeto não reti
ra a possibilidade de apreciação
legal, mas consagra constitucio
nalmente a garantia de emprego.

Líder empresarial; mas que aca
bou votando favorável ao substi
tutivo do relator, Afif Domingos
(PL - SP), em sua declaração de
voto fez questão de definir politi
camente a questão: "A estabilida
de no emprego foi a bandeira do
populismo contemporâneo que
nos levou, junto com o Plano Cru
zado, ao maior estelionato eleito
ral da História do Brasil".

E ao se manifestar contra a pro
posta do peemedebista Max Ro
senmann. Afif Domingos. classi
ficou a tese de deixar para a Lei
Ordinária de "Transformista".

"Agora. - explicou - na hora
das definições, querem impingir
na Constituição uma indefInição
que permita, no transformismo de
suas posições, provar a uns que
não existe estabilidade e a outros
que as promessas de campanha fo
ram atendidas."

Líder do Partido dos Trabalha
dores, embora tenha votado no
texto proposto pelo relator, após
ter sua emenda rejeitada na Co
missão de Sistematização, Luiz Ig
nácio Lula da Silva (SP) continua
irredutível na defesa da estabili
dade.

E argumenta: "Para o trabalha
dor, ~stabilidade siginifica segu
rança para si e sua família; signi
fica o fim da rotatividade ampla
mente utilizada para forçar a redu
ção de salários e prejudicar a orga
nização sindical; assim, a estabili
dade significa um avanço demo
crático" .

dente da Confederação Nacional
da Indústria, enquanto anuncia
uma mobilização nacional para
derrubar o texto aprovado, alerta
que boa parte dos empresários já
paralisaram seus investimentos.

A atual
Constituição, em
seu art. 165
prevê
,'estabilidade,
com indenização
ao trabalhador
despedido ou
fundo de
garantia
equivalente" .
Mas a opção pelo
FGTS acabava
sendo
compulsória

portanto, do próprio capitalismo,
o senador Albano Franco (PMDB
- SE) retruca: "Embora concor
de em ter limitado seu poder de
demitir e contratar, o empresaria
do não admite perder este poder
~ue é a base do sistema capita
lIsta". O constituinte, que é presi-

PELO CONCEITO

Embora defendendo o texto do
substitutivo, contra a emenda de
autoria do constituinte Max Ro
senmann (PMDB - PR) que re
metia a questão para a Lei Ordi
nária, o Líder do PFL no Senado,
Carlos Chiarelli (RS), observou
que não está consagrado o Insti
tuto da Estabilidade. "O conceito
de estabilidade tradicional, histó
rica e juridicamente consagrado
- afirInou o constituinte gaúcho
-, é aquele que veda qualqu.er
possibilidade de demissão, salvo
na hipótese da falta grave e devi
damente comprovada perante o
Poder Judiciário".

A mesma opinião tem o consti
tuinte João Paulo (PT-MG), di
retor do Sindicato dos Metalúr
gicos de João Monlevade (MG),
aponta o texto aprovado como
uma simples garantia de emprego,
mas ainda muito longe da estabi
lidade.

Enquanto o constituinte do PT
acusa os empresários de falta de
visão por não enxergarem que a
estabilidade pode ser a redenção
da pequena e média empresas e,

justa causa

Apontado como um dos mais polêmicos de todo
o processo de elaboração constitucional este dispo
sitivo ainda não pode ser considerado matéria deci
dida. Enquanto lideranças empresariais mobilizam-se
para tentar alterar sua redação no plenário final, da
parte dos trabalhadores articula-se para ampliar a ga
rantia de emprego e tentar consagrar na Constituição
o princípio da estabilidade.

Assim ficou a redação do principal dispositivo
do capítulo dos direitos sociais, mantendo-se o texto
do substitutivo do relator Bernardo Cabral, depois
de dois dias de discussões e o exame de 25 emendas.

Art. 6q
- Além de outros, são direitos dos traba

lhadores: I - Garantia de Emprego, protegido contra
despedida imotivada, assim entendida a que não se
fundar em: A) contrato a termo, nas condições e prazos
da lei; B) falta grave; assim conceituada em lei; C)
justa causa, fundada em fato econômico intranspo
nível, tecnológico ou em infortúnio na empresa de acor
do com critérios estabelecidos na legislação do traba
lho.

demissão sem

8 Jornal da Constituinte 9



Apesar de reconhecer que o povo do Amapá rejeita a idéia
de se transformar o Territóno em Estado, a constituinte Raquel
Capiberibe (PMDB-AP) argumenta que é um retrocesso conti
nuar sendo "uma espécie de autarquia do Ministério do Inte
rior". Ela acredita que um debate mais intenso com as popula
ções do Amapá e, também, de Roraima, propicie uma conscien
tização que leve ao apoio daquelas sociedades para a mudança
dos Terntórios em Estados.

Em entrevista exclusiva ao Jornal da Constituinte, Raquel
Capiberibe analisa, ainda, entre outros temas, o substitutivo
em votação na Comissão de Sistematização, o problema.do siste
ma de governo e da duração do mandato do presidente Sarney
e, com bastante ênfase, a questão da mulher.

Amapá deve
se tornar

outro Estado

Raquel Capiberibe - Realmen
te, a verdade clara, objetiva é a
continuação, ou a continuidade
das elites no poder. Só que, na
realidade, apesar das dificuldades
que estamos tendo dentro da As
sembléia Nacional Constituinte,
vamos ter alsuns avanços, por me
nores que sejam. Você, por exem
plo, já pode ver a questão da esta
bilidade do trabalhador no empre
go. Por mais que não seja aquela
estabilidade que queríamos, pelo
menos já é um passo. Acredito
que nós possamos, até o final desta
Constituinte, chegar com alguns
avanços, pequenos avanços.

emergencial para o país, é um pro
grama na área social, são algumas
coisas emergenciais que têm que
ser feitas e que o PMDB terá que
apresentar de acordo com o seu
programa e não com a vontade do
Presidente.

Ra'l.uel Capiberibe - Real
mente isso é muito importante até
porque a mulher brasileira precisa
se unir mais em torno da defesa
dos seus direitos, da conquista do
seu espaço, esse espaço da sua par
ticipação na vida política, admmis
trativa e social do país. Ela pre~isa

entender que realmente nós vive
mos até agora numa situação de
submissão e estamos dando avan
ços muito pequenos. Para nossa
sorte, sem termos a preocupação
de vermos a cor partidária, as mu
lheres dentro da Constituinte tive
ram um trabalho importantíssimo
de unidade para que pudéssemos
levar as nossas propostas. Acho
que foi fundamental a participa
ção da mulher dentro da Assem
bléia Nacional Constituinte. Sabê
mos que algumas bandeiras espe
cíficas da mulher que estamos de
fendendo não vamos conse$uir.
Até agora tivemos a aprovaçao da
questão da presidiána, que terá
daqui para a frente o direito de
ter o seu filho para amamentar du
rante o período de prisão. As ou
tras conquistas vão passar ainda
pela aprovação da Comissão de
Sistematização. Mas acredito que
vamos ter algumas outras conquis
tas maiores: a questão da igual
dade dos sexos, que prevaleceu,
e isso eu acho muito importante
que esteja na Constituição, esteja
neste documento maior da nação.
Nós ainda realmente lutamos com
muita dificuldade em virtude da
grande discriminação que a mu
lher sofre. Por exemplo, se a mu
lher vai à tribuna e faz um discurso
mais enfático, mais acalorado, ela
está histérica. O homem, não. E
um exemplo que eu gostaria que
todas as companheiras do país
soubessem é que no último mo
mento, quando fomos levar as
nossas propostas ao deputado
Bernardo Cabral e que fomos dis
cutir com ele se essas propostas
seriam incluídas ou não nesse últi
mo relatório, que é o segundo, a
imprensa estava do lado de fora.
Entrou, filmou, fotografou e de
pois saiu para podermos conversar
mais à vontade. No outro dia, es
tampava-se nos jornais a seguinte
manchete - que é muito ruim pa
ra nós, porque não é esse o nosso
trabalho, temos uma seriedade
muito grande no nosso trabalho
- "Mulheres fazem até charme
para seduzir Cabral!". Acho isso,
sinceramente, de uma falta de res
peito muito grande com as mu
lheres.

JC - Alguns acreditam que es
ta ConstitUição visa principalmen
te a manter as elites no poder. A
senhora acredita que vai ser mais
progressista ou menos progressis
ta?

presidente da República e com mi
nistros que fazem os seus concha
vos e que passam as suas benesses
para esses parlamentares, esse
mandato sena de cinco anos, apro
vado pela Assembléia Nacional
Constituinte, de cinco anos. No
momento em que você está rece
bendo cargos, canais de televisão,
concessão de rádio etc, quantas
outras benesses o Governo federal
pode oferecer, você passa a somar
nessa proposta de cinco anos.
Agora, não sei por quê. Até me
'pergunto algumas vezes se a ques
tão do parlamentarismo ou do pre
sidenCialismo é uma questão que
o Presidente está mUito preocu
pado, porque eu vejo a grande
maioria dos parlamentares, inclu
sive parlamentares da direita, da
ultradireita, defendendo o parla
mentarismo. Então, realmente eu
não sei se o Presidente está muito
preocupado com essa questão da
forma de governo.

JC - A senhora disse que para
se ganhar alguma coisa terá que
se fazer concessão. Nos pontos
mais polêmicos, a senhora acre
dita que se avance bastante, ou
não?

Raquel Capiberibe - Você diz
nessa questão para você dar um
apoiamento ao Governo. Eu acho,
que se você tem um partido como
o PMDB, que reúne trezentos e
cinco parlamentares, entre depu
tados e senadores, se o presidente
Ulysses Guimarães conseguir a
umdade desse partido, pode for
çar, da parte do Presidente, a acei-'
tar um programa, não aquele que
ele está impondo. Acho que isso
seria levar o partido a capitular.
Nesse programa, acho que não en
tra a questão da Assembléia Na
cional Constituinte. Inclusive,
acho que o PMDB tem que se po
sicionar quanto a isso, porque foi
uma decisão da convenção do par
tido, que a questão da Assembléia
Nacional Constituinte. Acho que
passa. É um programa econômico

As mulheres
precisam

entender que,
realmente,
vivemos até
agora numa
situação de
submissão e

estamos dando
avanços muito

pequenos

desta Casa e não temos coragem
de responder para esse povo que
precisa da nossa ajuda, da nossa
ação efetiva aqui dentro.

JC - Qual a tendência que a
senhora vislumbra na questão da
duração do mandato e do sistema
de governo?

Raquel Capiberibe - A ques
tão do sistema de governo, até o
momento, ou pelo menos o que
poderíamos ter como certo até es
se rompimento, era que a grande
maioria estaria fechando em torno
do parlamentarismo. Quanto ao
mandato, essa é uma questão real
mente bastante polêmica e não sa
beríamos nem dizer se temos nú
mero para aprovar ou não. Acre
dito que, pelos comprometimen
tos que a grande maioria dos par
lamentares tem com o próprio

ADIRPIReynaJclo Slavale

Capiberibe: é retrocesso dizer que Territórios integram a UnúJo.

que precisa valorizar esse técnico,
que precisa desenvolver sua agri
cultura, é mais que justo que nos
sos líderes, nossas lideranças
dêem a maior atenção para esse
projeto. Além desse, estamos tra
balhando numa mensagem do
Executivo, de 1983, que pede a
criação de dois municípios do Ter
ritório do Amapá, que são os de
Laranjal do Jari e Ferreira Go
mes. Na última sessão ordinária
da Câmara, a Mesa me designou
para dar um parecer e vou entrar
com uma subemenda pedindo a
criação de mais dois municípios 
Santana, que hoje é um distrito
que acho que realmente tem mais
condições de ter sua emancit>ação,
ser transformado em mumcípio,
porque tem quase 45 mil habitan
tes, com um porto comercial mui
to amplo, com uma mineração rica
e próspera. Também estamos pe
dindo a criação do município de
Tartarugalzinho, que será des
membrado do município do Ama
pá, dentro do território do Ama
pá.

JC - Como V. Ex' analisa o se
gundo Substitutivo Bernardo Ca
bral?

Raquel Capiberibe - Acredito,
pelos estudos e debates que fize
mos, que tivemos alguns avanços,
mas tivemos algumas perdas. Tan
to é que, hoje, na Sistematiz~ção,

alguns pontos do Substitutivo 11
estão sendo colocados como pre
ferencias para serem votados, por
que são pontos que correspondem
às expectativas do povo brasileiro.
Sabemos que vamos ter perdas,
e perdas grandes, porque na reali
dade acho que, em virtude de ter
mos passado vinte anos de repres
são forte, de ditadura militar, não
tivemos tempo de exercitar a de
mocracia, não soubemos ainda
nessa última eleição escolher nos
sos representantes, pessoas que
estivessem realmente comprome
tidas com nossas aspirações 
quando digo nossas, é porque me
considero povo mesmo, povo so
frido, principalmente porque mi
nha Amazônia é uma região sofri
díssima e acontece que aqui, den
tro da nossa Casa, a grande maio
ria dos parlamentares ainda está
preocupada em defender, alguns
grupos estão legislando em causa
própria, é o grande capital que
tem a sua interveniência fortíssima
dentro desta Casa, é o próprio Po
der Executivo, as próprias Forças
Armadas intervindo na soberania

JC - Deputada, como a senho
ra vê no âmbito do atual projeto
de Constituição a questão da
transformação dos territórios em
estados?

Raquel Capiberibe - Desde o
primeiro relatório do nosso rela
tor, Bernardo Cabral, que nós ti
vemos uma perda muito grande,
até mesmo no primeiro parágrafo
desse esboço de Constituição, dei
xamos de constar como parte da
União. A Constituição vigente diz
que a República Federativa do
Brasil é composta pela União dos
Estados, do Distrito Federal e dos
territórios. Isso nós perdemos. E
o último relatório já saiu dizendo
que os territórios integram a
União. Com isso, estamos dando
um retrocesso. Acreditamos que,
mesmo que as nossas populações
não quelfam, não sabemos nem
explicar por que o povo do Ama
pá, principalmente do Amapá 
eu não respondo por Roraima,
porque me parece que é uma ques
tão diferente -, mas o Amapá re
jeita a questão de transformação
em estado. Mas nós sentimos a
grande necessidade dt\unir as duas
bancadas para que pudéssemos
realmente fazer um trabalho junto
à Comissão de Sistem~ização e
tentar a aprovação do no so desta
que, pedindo a transform ção dos
territórios em estados. É impos
sível, depois de 44 anos de territó
rio, sofrermos um retrocesso, ficar
uma espécie de autarquia do Mi
nistério do Interior. Agora vamos
ter o trabalho de levar uma discus
são, com o povo do Amapá e co
mo o povo de Roraima, já estamos
fazendo esse trabalho através dos
meios de comunicação, mas preci
samos abrir um debate maior com
as populações, com as organiza
ções populares, sindicatos, asso
ciações de moradores, associações
de profissionais para que realmen
te se crie a condição de que o povo
precisa apoiar essa transformação.

JC - A deputada tem na Câ
mara algum projeto relativo ao
território do Amapá?

Raquel Capiberibe - Dei en
trada num projeto de lei pedindo
a regulamentação da profissão do
técnico agrícola, por entender que
é uma profissão 9ue não tem Sido
olhada com o cannho com que de
ve ser olhada, e também por en
tender que se outras profissões já
foram regulamentadas por lei or
dinária, seria justo para o país,
que precisa de técnicos agrícolas,
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Sig"",,inga: A incapacidJIlh fi /'IlIIlcti,a que atinge ~tados e municipios vai ser ,esolvida com umll profunda "fOTlftll tributdria.

Sigmaringa
quer governo
eleito no DF

Entrevistado com exclusividade pelo Jornal da Constituinte,
o Deputado Sigmaringa Seixas (PMDB - DF) defendeu a rea~i

zação de eleições diretas para governador e para uma Asse~bléla
Legislativa em Brasília. Entre outros argumentos, ele diZ que
Brasília é organizada "politicamente como Estado e, assim, deve
ser administrada por um Governador, como é hoje".

Sigmaringa explica que, caso tenha prefeito, politicamente
Brasília será caracterizada como município. E enfatiza: "Será
um grande contra-senso manter-se Brasília organizada como mu
nicípio, administrada por um prefeito, com Câmara de Verea
dores e, ao mesmo tempo, ter Senadores e Deputados Federais.
Parlamentarista, Sigmaringa Seixas confia que teremos uma
Constituição Progressistas e, se depender dele, o mandato do
Presidente é de quatro anos.

JC - O deputado Sigmaringa
Seixas, como membro da Comis
são de Sistematização, acredita
que houve avanços na votação do
atual substitutivo?

Slgmaringa Seixas - Evidente
mente, eu teria que falar a respeito
dos dezesseis dispositivos já exa
minados e votados pela Comissão
de Sistematização. Dezesseis dos
trezentos e tantos. Acho que hou
ve, até agora, um avanço significa
tivo. Não só na parte dos direitos
e garantias individuais, como na
dos direitos sociais. Acho que nes
se aspecto, por exemplo, a apro
vação da estabilidade foi um avan
ço significativo, e ainda que eu
~ssoalmentetenha sido favorável
a jornada de quarenta horas, não
posso deixar de reconhecer que
também a aprovação da jornada
de quarenta e quatro horas foi um
avanço expressIvo que vem ao en
contro de antigas reivindicações
da classe trabalhadora.

Acho que temos tido al~uns

avanços. A Constituição vai ser
uma Carta de feição progressista,
se levarmos em conta os textos
aprovados até este momento, mas
temos que aguardar.

JC - Quais os pontos realmen
te polêmicos que irão a voto em
Plenário?

Slgmaringa Seixas - Acho que
em relação ao sistema de governo
é impossível que haja consenso.
Também o mandato do atual pre
sidente é outro ponto onde não
haverá consenso. Também Dão
haverá consenso com relação à re
forma agrária. Esses três pontos
são os que lembro no momento
e que serão definidos só no Plená
rio. Acredito também que no Ple
nário virá a ser retomada a ques
tão da estabilidade. Veja que tan
to para a estabilidade quanto para
a jornada de quarenta horas houve
um acordo da liderança do
PMDB, mas esse acordo não foi
acompanhado pelos membros da
Comissão de Sistematização.
Acredito que esses pontos venham
a ser também polêmicos no Ple
nário.

JC - Muitos constituintes
acreditam que já têm número sufi
ciente para a adoção do sistema
parlamentarista. Como pessoal
mente o deputado se define e co
mo sente a tendência geral da Co
missão de Sistematização?

Slgmaringa Seixas - Sou parla
mentarista e votarei pelo parla
mentarismo. Não sei ainda como
será meu comportamento com re
lação ao prazo de implantação do
parlamentarismo. Em princípio,
sou a favor da implantação ime
diata e acho que o parlamentaris
mo tem que vigorar já no atual
Governo. Se será aprovado, ou
não, eu evidentemente não posso
fazer essa previsão, mas acredito
que a tendência seja pela apro
vação do parlamentarismo na Co
missão de Sistematização.

JC - E a tendência pela dura
ção do mandato do presidente Sar
ney?

Sigmaringa Seixas - Se depen
der de mim, quatro anos.

JC - Alguns argumentam que
nas grandes capitais do mundo não
há governadores e sim prefeitos.
Como será a tendência desta
Constituinte em relação a Brasí
lia? Quais as mudanças possíveis?

Sigmaringa Seixas - Você deve
estar-se referindo aos Distritos Fe
derais. Na verdade, no México,
em Caracas e em Washington, o
administrador é um prefeito e não
um governador. Mas, no nosso ca
so específico, Brasília é uma cida
de que hoje conta com aproxima
damente dois milhões de habitan
tes, integrada por cidades-satéli
tes, algumas com mais de quinhen
tos mil habitantes, como é o caso
de Taguatinga e Ceilândia. Em
verdade, Brasília é organizada po
liticamente como estado e, se ela
é organizada politicamente como
estado, é claro que deve ser admi
nistrada por um governador, co
mo é hoje. Há correntes, na Cons
tituinte, favoráveis à aprovação de
eleição para prefeito e não para
governador, querendo com isso
manter uma antiga tradição que
existia quando o Distrito Federal
funcionava no Rio de Janeiro.

JC - Chegou a ser aqui tam
bém no começo.

Sigmaringa Seixas - Sim. Mas
tínhamos, no Rio de Janeiro, pre
feito e câmara de vereadores. e
já houve, inclusive, eleição para
prefeito do antigo Distrito Fede
ral. O prefeito foi Pedro Ernesto.
Depois, o prefeito voltou a ser no
meado, e, mais recentemente, a
Emenda n9 2 à Constituição de 46
estabeleceu que o Distrito Fede
ral, ainda no Rio de Janeiro, tam-

A falta de
capacidade

financeira do
DF é a mesma

falta de
capacidade
financeira

que atinge a
grande

maioria dos
estados e

municípios

bém teria um prefeito eleito e câ
mara de vereadores. Essa eleição
não chegou a se realizar, porque,
logo em seguida, veio a mudança
da cal?itai e, com a mudança, so
breveIO a Emenda n9 3 à mesma
Constituição de 46, estabelecendo
que o Distrito Federal, já então
aqui em Brasília, teria um prefeito
nomeado e uma Assembléia elei
ta.

Para essa assembléia não che
gou a haver eleição, porque o
Congresso Nacional teria que
marcar a data e não o fez. Em
seguida, entramos no re~ime auto
ritário, e veio a Constituição de
67.

Ela manteve o prefeito em prin
cípio e, em seguida, a Emenda n9

1 de 69 criou o cargo de gover
nador. Mas acho que temos que
lutar para aprovar a eleição para
governador e não para prefeito.
Não há sentido, considerando gue
Brasília está organizada politica
mente como estado. Tanto assim
que temos competência para arre
cadar impostos estaduaiS e muni
cipais e, mais do que isso, temos
hoje uma representação no Sena
do Federal. Se Brasília tiver pre-

feito, isso significa que ela estará
organizada politicamente como
um município. Um município não
tem por que ter deputado federal
e senador. Sobretudo senador.
Acho até que será um grande con
tra-senso manter-se Brasília orga
nizada como município, adminis
trada por um prefeito com câmara
de vereadores e, ao mesmo tem
po, ter senador e deputado fede·
ral.

JC - E com relação às cidades
satélites?

Sigmaringa Seixas - Fui relator
da Subcomissão da União, Distri
to Federal e Territórios, onde essa
questão da autonomia do Distrito
Federal foi discutida. Naquela
oportunidade, aprovamos, na sub
comissão, que Brasília teria gover
nador e assembléia legislativa. Já
deixamos claro, no próprio texto
no nosso anteprojeto, que essa as
sembléia legislativa votaria lei or
gânica que disporia sobre formas
de descentralização administrati
va do Distrito Federal, com a pos
sibilidade de os atuais administra
dores virem a ser eleitos pela po
pulação dessas cidades. Também
abrimos margem a que essa lei or
gânica estabelecesse que as cida
des-satélites poderiam ter conse
lhos de administração, cujos mem
bros seriam igualmente eleitos pe
la população das cidades-satélites.

Agora, a idéia de prefeito nas
cidades-satélites significaria muni
cipalizar o Distrito Federal. Se for
isso, temos que, primeiro, criar o
Estado de Brasília. Acho que o
Distrito Federal não pode se sub
dividir em municípios e eleição de
prefeitos nas cidades-satélites sig
nificaria alçar essas cidades-saté
lites à categoria de municípios.

JC - Fala-se muito que Brasília
é totalmente dependente do go
verno federal. Com a autonomia
política, ela seria viável economi
camente?

Slgmaringa Seixas - Acho que
esse argumento é uma falácia. A
falta de capacidade financeira que
atinge o Distrito Federal é a mes
ma falta de capacidade financeira
que atinge a grande maioria dos
estados e municípios. E por que
isso? Porque hoje há uma centrali
zação tributária muito grande. Há
uma grande concentração da ren
da pública na União, em detri
mento dos estados e municípios.
Isso se acentuou ao longo do pe-

ríodo autoritário como uma forma
dos governos militares manterem
os estados e municípios sob seu
controle total e absoluto. Então,
essa incapacitação, essa incapaci
dade financeira que atinge o Dis
trito Federal também atinge os es
tados e municípios.

Isso vai ser resolvido com uma
profunda reforma tributária. Uma
reforma tributária que vai bene·
ficiar não só o Distrito Federal,
como os estados e municípios.
Nós, ao contrário, temos hoje até
um privilégio, o da competência
cumulativa na arrecadação dos im
postos estaduais e mumcipais.

JC - Outro argumento é de
que um governador de oposição
ao governo federal em Brasília se
ria um fator de desestabilização
muito grande do governo.

Slgmaringa Seixas - Acho que,
se as instituições são sólidas, não
há o que temer. Temos vários
exemplos, não só no Brasil como
no resto do mundo. Aqui no Brasil
temos o caso do Rio de Janeiro.
O governador é do PMDB e o pre
feito era, até há pouco tempo, do
PDT e agora é do Partido Socia
lista e convivem harmonicamente.
Roma abriga a sede do poder cen
trai, que era a democracia cristã,
e a prefeitura de Roma, até recen
temente, era ocupada pelo Partido
Comunista e conviviam harmoni
camente. Acho que isso é um ar
gumento que só pode ser utilizado
num país de mentalidade subde
senvolvida.

De qualquer maneira, o ante
projeto da Comissão Temática de
Organização do Estado alterou o
nosso anteprojeto - somos da
Subcomissão da União, do Distri·
to Federal e dos Territórios - pa
ra deixar a polícia militar e a polí
cia civil com a União, prevendo,
talvez, essas dificuldades. E nós,
por uma questão estraté~ica,e não
criamos obstáculos. HOJe, compe
te à União organizar e manter a
polícia militar, a polícia civil e o
corpo de bombeiros. Assim, se
houvesse esse conflito, eu não
acredito que ele poderia haver,
mas, ainda que se quisesse admitir
que poderia haver um conflito en
tre o governo federal e o governo
local, a polícia militar e a polícia
civil estão sob o controle do gover
no federal. Não haveria como, a
não ser num conflito verbal.
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QUADRO DE REPRESENTAÇÃO POLlTICA

ESTADO ELEITORADO 'Ao CÃMARA SENADO CONGRESSO 'lo

Rondônia 447.541 0,6 08 03 11 1,9
Acre 141.836 0,2 08 03 11 1,9
Amazonas 656.576 0,9 08 03 11 1,9
Roraima 52.252 0.1 04 - 04 0,7
Pará 1.748.646 2,5 17 03 20 3,5

~GI'.tONORTE
84.564 0,1 04 - 04 0,7

3.131.415 4,4 47 12 59 10,5

Maranhão 1.726.827 2,5 18 03 21 3.7
Piaul 1.074.552 1,6 10 03 13 2,3
C.arã 2.851.\85 4,1 22 03 25 4.4
Rio G. do Non. 1.068.878 1,5 08 03 11 1.9
Paralba 1.464.280 2,1 12 03 15 2.7
Pernambuco 3.150.552 4,6 25 03 28 5,0
Alaaoas 990.886 1,4 09 03 12 2.1
Ser8'pe 607.797 09, 08 03 11 1.9
Bahia 4.807.541 6,9 39 03 42 7,5
REGIÃO NORDESTE 17.741.498 15,6 151 17 178 31,5

Minas Gerais 7.938.417 11,8 53 03 56 10,0
Espirlto Santo 1.158.985 1,7 10 03 13 2.3
Rio de Janeiro 7.138.362 10,3 46 03 49 8,7
São Paulo 15.920.473 23,0 60 03 63 11.2
REGIÃO SUDESTE 31.156.137 46,8 169 12 181 31,J

Paraná 4.313.837 6.9 30 03 33 5.9
Santa Catarina 2.302.270 3.3 16 03 19 3.4
Rio G. do Sul 4.985.636 7,2 31 03 54 6.0
REGIÃO SUL 11.6411.743 17,4 77 09 86 15,4

Mato G. do Sul 820.142 1.4 08 03 11 1.9
Mato Grosso 825.531 1.2 08 03 11 1.9
Goiás 2.160.701 3.1 17 03 20 3,6
BrasOia 728.543 1.I 08 03 11 1.9
REGIÃO CENTRQ-OES1'E 4.534.917 6,8 41 12 53 9,5

BRASIL 69.166.810 100.0 487 72 559 100.0

Ponderado:
ração americana já ofereceram
presidentes, em processos demo
cráticos de eleição. A lei ameri
cana chega ao requinte de não per
mitir a eleição de presidente e vi
ce-presidente procedentes de um
mesmo estado.

JC - E o caso argentino?

Osvaldo Coelho - A Argentina
é um exemplo expressivo da utili
zação do procedImento pondera
do para eleição do presidente da
República. Basta recordar que a
Província de Buenos Aires, que
tem 48% do eleitorado do país,
pelo sistema ponderado, contribui
para eleição do presidente da Re
pública com cerca de 30%.

JC - No caso brasileiro, e con
siderando as diferenças re~ionais
e a diversidade dos eleItores,
quem sai ganhando, quem sai per
dendo, se este sistema vier a ser
adotado pela nova Constituição?

Osvaldo Coelbo - O Brasil será
o grande vitorioso. Ao cimentar
a Federação, a medida garantirá
a unidade nacional. O candidato
a presidente da República terá que
visitar todos os estados, ouvir suas
populações, seus anseios, suas
preocupações. Comprometido
com as causas dos diversos estados
brasileiros, o presidente eleito
sentir-se-á obrigado a correspon
der efetivamente às aspirações do
povo e às exigências do desenvol
vimento equilibrado do país. Esta
rá garantida a representatividade
política, legitimando-se o presi
dente no exercício do cargo.

Se ganha o país, nenhum estado
pode perder. Realmente, os esta
dos mais populosos manterão sua
maior influência na eleição do pre
sidente da República, embora essa
influência jamais venha a transfor
mar-se em hegemonia.

JC - Na prática, vamos ver co
mo funcionaria a sua emenda?

Osvaldo Coelbo - O eleitor vo
tará diretamente no seu candidato
preferido para presidente da Re
pública. Cada estado terá tantos
votos federativos quantos forem
seus representantes no Congresso
Nacional. Assim, o candidato que
atingir, por exemplo, 60% dos vo
tos de um estado obterá necessa
riamente 60% dos votos federa
tivos desse estado. Depois, é so
mar os votos federativos, por esta
do, de cada candidato. declaran
do-se eleito aquele que alcançar
maior resultado. É este que eu de
nomino voto direto federativo
ponderado.

ca tem precedentes no mundo?

Osvaldo Coelho - Sem dúvida.
Os Estados Unidos da América do
Norte, a nossa vizinha Argentina,
a Alemanha, e até um estado uni
tário como a Itália.

JC - E como funcionam esses
sistemas eleitorais citados pelo de
putado?

Osvaldo Coelbo - O sistema
presidencialista dos Estados Uni
dos da América preocupou-se
com as exigências da Federação,
adotando um mecanismo similar
ao da nossa emenda, cuja maior
virtude é justamente assegurar o
caráter nacional da escolha do pre
sidente. O eleitorado é dividido
em tantos colégios ou distritos
quanto são os estados. O peso do
voto de cada um desses colégios
ou distritos é exatamente propor
cionai à representação federal dos
estados na Cãmara dos Represen
tantes. Os votos desses distritos
são contados, integralmente, para
o candidato presidencial que neles
obtém a maIOria de votos popula
res. Desse modo, o presidente só
é eleito na medida em que vence
as eleições nos estados que repre
sentam a maioria dos votos cole
giais de toda a Nação. Nesse con
texto, dezessete estados da Fede-

JC - Esse mecanismo para
eleição do presidente da Repúbli-

Presidência somente com eles se '
achará comprometida. O Brasil,
portanto, passa a ser dirigido, he
gemonicamente, no interesse des
ses estados, indiferente à proble
mática dos demais. E isso implica,
a curto ou médio prazos, desapa
recimento, na prática, do sistema
federativo, que se preocupa com
dominação de um estado por ou
tro. Na medida em que os inte
resses econômicos ou políticos de
alguns estados são sempre relega
dos em benefício dos de outros,
a conseqüente supremacia mina e
destrói a Federação, em detrimen
to dos próprios estados favoreci
dos, pois os estados prejudicados
não aceitarão que tal situação seja
perpetuada.

Uma vez que a concentração
demográfica no Brasil tende a
agravar-se, segundo estudos pros
pectivos, posso afirmar, sem som
bra de dúvida, que o voto direto
federativo-ponderado interessa
tanto aos estados mais populosos
quanto aos menos populosos. Tra
ta-se de uma condição para man
ter a Federação; atrevo-me até a
proclamá-la fundamental para a
unidade da Nação.

Osvaldo Coelho: a Presidinda deve representar todo o paEs.

Se o
Presidente da
República é

escolhido
pela

população de
um ou de

alguns
Estados, a
Presidência

somente com
eles se
achará

comprometida.

voto pela
Federação

Mas, além disso, é fundamental
recordar que o Brasil é uma Fede
ração, isto é, a reunião de vários
estados federados autônomos,
constituindo, pela União entre
eles, um Estado soberano único.
Ora, se o presidente da República
é escolhido pela população de um
ou de alguns poucos estados, a

Voto direto federativo-ponderado é a proposta do consti
tuinte Osvaldo Coelho (PFL - PE) para inovar o sistema eleito
ral e garantir mais representatividade ao presidente da Repú
blica.

A fórmula, segundo o parlamentar, é utilizada com eficiên
cia nos Estados Unidos da América, na Itália, na República
Federal da Alemanha e na Argentina. O presidente da República
recebe a mesma proporção de votos da representação no Con
gresso Nacional.

Acredita Osvaldo Coelho que o voto federativo-ponderado
obrigue o Presidente da República a envolver-se com todos os
estados da Federação, e não apenas com aqueles mais populosos,
que, no sistema tradicional, mais pesaram para a sua eleição.

Nesta entrevista ao Jornal da Constituinte explica a sua
emenda que será submetida à votação na Comissão de Sistema
tização.

JC - Há uma emenda de sua
autoria sobre o voto direto, fede
rativo-ponderado para presidente
da República. Como o deputado
explica essa inovação?

Osvaldo Coelbo - No con
gresso Nacional acham-se repre
sentados todos os estados da Fede
ração. desde aqueles com reduzi
díssima população, como o Acre,
até aqueles altamente populosos,
como São Paulo. Os estados, se
gundo a Constituição vigente, de
vem ter um mínimo de oito depu
tados, limitados no máximo a ses
senta. Por conseguinte, na discus
são e votação das leis, refletem-se
os interesses da população de cada
um dos estados e não só dos esta
dos mais populosos. A emenda
pretende, então, que essa diretriz,
estabelecida na elaboração das
leis, se estenda à administração do
país. JC - Sua proposta tem co
~~ objetivo amp~iar.a representa
tlVldade do preSIdente da Repú
blica?

Osvaldo Coelbo - Isso significa
que o candidato à presidência da
República dependerá, para ser
eleIto, dos votos de mUItos esta
dos. Logo, ele deverá conhecer os
estados brasileiros e seus proble
mas; deverá incorporar à sua pes
soa esses problemas e comprome
ter-se com as soluções perante as
respectivas populações. Só assim
ele poderá ser o presidente do
Brasil e não de um ou de alguns
dos estados brasileiros.

JC - Coin a instituição da
maioria absoluta não seria sufi
ciente para que o presidente da
República represente a maioria da
população brasileira?

Osvaldo Coelho - Como já dei
xei entrever anteriormente. pare
ce-me que o presidente da Repú
blica deva ser alguém que conheça
a realidade nacional em toda sua
extensão, que' nele se ache enrai
zada toda a problemática brasilei
ra.
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"Monarquia
~ .e o regIme

mais estável"
Se depender do deputado Cunha Bueno (PDS - SP), o

Brasil deixará de ser uma república e será uma monarquia parla
mentar. Com esse objetivo, o deputado apresentou uma pro
posta que prevê a convocação de um plebiscito sobre o assunto,
a fim de que o povo manifeste se prefere a república ou a
monarquia. O principal argumento de Cunha Buéno a favor ...
.da volta da monarquia é a instabilidade política gerada pela
república presidencialista.

"Economista e corretor de seguros, formado pelaUniver.
sidade Mackenzie, de São Paulo, Cunha Bueno elegeu-se depu
tado estadual, pela Arena paulista, em 1970. Tinha, então, 21
anos de idade. Em 1974, elegeu-se pela primeira vez deputado·
federal, reelegendo-se sucessivamente a partir de então. Nesta
entrevista, ele explica em detalhes as razões que o levaram a
defender a volta à monarquia. .

últimos têm presidentes eleitos pe
lo Parlamento).

JC - O País está preparado pa
ra um plebiscito autêntico?

Cunha Bueno - Disse e repito,
para a ocasião oportuna, que a
História demonstrará qual, que o
Povo, elemento-fim da ação go
vernamental, tem o direito de opi
nar sobre suas liberdades e aspira
ções. Um plebiscito popular, co
mo recurso válido para definição
de opções políticas, será, em 1993,
antes ou depois, o instrumento
correto para definição de nossa
opção política fundamental. A
consulta popular é o melhor ins
trumento das nações amadureci
das para buscar, na fonte mesma
da soberania nacional, decisões
transcedentais que a Constituinte
e/ou o legislador comum não se
sentem autorizados a tratar justa
mente pela sua importância.

A receptividade com que foi re
cebida nossa emenda a favor do
plebiscito, na opinião pública,
mostra que;: há milhões de brasi
leiros ansiosos para falar. Reivin
dico, sem modéstia, a coragem de
ter ousado.' Não importa que o

.plebiscito não venha agora. A se
mente foi lançada e existe terreno
fértil. O povo está à espera. Seto
res civis, e até militares cansados
da instabilidade repulicana, ins
crevem a possibilidade da monar
quia constituclonal como opção
válida para tentar dirimir esse es
tado permanente de angústia na
cional.

Antecipo, aq\Ji, o que a Histó
ria, a prática moderna e o bom
senso sabem. No sistema moná
quico, o rei é o magistrado da Na
ção e o seu poder moderador. Sua
figura não só permite maior digni
dade de representação, como eli
mina a disputa periódica de cargo,
que não é de governo, mas de esta
bilizador democrático. Além disso
os herdeiros ao trono são prepa
rados, desde cedo, para o desem
penho de sua função, ao contrário
daqueles presidentes, erguidos
por força de circunstâncias, a car
gos que estão acima de sua compe
tência e treinamento.

JC - Como justifica seu apoio
ao parlamentarismo? .

Cunha Bueno - Ora, optando pe
la monarquia constitucional, fare
mos uma escolha do parlamenta
rismo como sistema ideal de go
verno.

O parlamentarismo, como sa
bemos, é o regime democrático
em que os chefes de Estado e de
governo não se confundem. O
parlamento representa o povo e
o chefe do governo o parlamento.
Cabe ao chefe de Estado repre
sentar a nação e servir de media
dor nas crises entre o parlamento
e o governo.

Ao contrário do presidencialis
mo, que tende a concentrar todos
os poderes em suas mãos - quase
sempre inabilitados -, o parla
mentarismo é um sistema de go
verno que efetivamente concretiza
rígida separação de poderes.

No parlamentarismo, a respon
sabilidade do governo se mede a
prazo incerto. No presidencialis
mo, a irresponsabilidade se mede
a prazo certo. Não há sustentação
para um governo que perde a con
fiança do parlamento. Já o gover
no presidencial irresponsável 
quase sempre a regra -, só é alte
rável por golpes de Estado ou rup
turas de ordem constitucional que
afetam a nação e o povo.

A experiência
comprova,

após o
advento da
monarquia

constitucional,
que é muito
mais fácil a
república se
transformar
em ditadura.

Por outro·
lado,

república não
é sinônimo de
democracia.

república se transformarem dita
dura do que aquela monarquia. A
república, por outro lado, não é
sinônimo de democracia. Temos
a nossa pa~a provar que"não o é.

As naçóes latino-americanas
dão magnífico exemplo de que o
ideal republicano sobre influên
cias indevidas nos países pouco de
senvolvidos. A falta de prepara
ção e de representatividade dos
parlamentares; a forçaonipresen
te dos militares, que, salvo raras
exceções, são tentados ao exercí
cio diuturno do poder interno, à
falta moderna de inimigos exter
nos; as crises permanentes de na
tureza social, econômica e políti
ca, aliadas a uma vocação irrepri
mível para a corrupção - fazem
com que a república, na verdade,
não tenha características de per
manência democrática.

Comparemos esse quadro-co
mum ao Brasil e aos países latino
americanos - com a realidade do
presidencialismo, à exceção do
americano. A monarqllia constitu
cional tem dado muito maior esta
bilidade do que a república. A In
glaterra, a Suécia, a Noruega, a
Bélgica e o Japão têm demons
trado, em nosso século XX, maior
solidez de governo do que os siste
mas republicanos da França, Itália
e Alemanha (inclusive estes dois

Cunha Bueno: evitar as crises sucessivas

radas viciadas, eclodiu a Revolu
ção de 1930. De lá para cá apenas
um civil terminou o mandato, Jus
celino Kubitschek. Lembremos,
porém, que sofreu ameaças e en
frentou tentativas de levantes mui
to graves - Jacareacanga e Ara
garças.

JC - Acredita que o presiden
cialismo é foco de crises1

Cunha Bueno - O que temos
no Brasil não é democrático na
expressão da palavra e muito me
nos é presidencialismo puro.

O que foi criado e instituciona
lizado entre nós foi uma filosofia
de governo, de base ditatorial, a
partir das idéias de Augusto Com
te, assentada no punho militar,
brutalmente ditatorial, desde os
tempos de Deodoro da Fonseca
e Floriano Peixoto.

Tenho razões para sustentar
que o regime presidencial, na ver
dade, nunca foi aplicado no Brasil.
Aliás, nunca foi aplicado conve
nientemente fora dos Estados
Unidos da América. Não existe ré
plica, em nenhum país, em ne
nhum continente, desse sistema de
governo, estruturado com base
nas condições específicas dos Es
tados Unidos.

JC - Que garantia oferece a
monarquia para a democracia?

Cunha Bueno - Muitos con
fundem monarquia com ditadura
e república com democracia. A ex
periência comprova, porém, após
o advento da monarquia constitu
cional, que é muito mais fácil a

É bem
provável

assistirmos
em futuro

não remoto,
certamente

antes do
ano 2000,

a implantação
da monarquia
parlamentar

no Brasil,
como

derradeira
e definitiva
solução.

presidencialismo, total ou mitiga
do, ou a um parlamentarismo des
pido da segurança monárquica,
que será bem provável assistir
mos, em futuro não remoto, e cer
tamente antes do ano 2000, a im
plantação da monarquia parla
mentar no Brasil, como derradeira
e definitiva solução.

E por assim acreditar, agora e
sempre, passo a alinhar os funda
mentos da minha posição - váli
dos agora como o foram ontem
e o serão amanhão.

Como homem prático, tenho
que iniciar com fatos. E os fatos,
indiscutíveis, são esses. Em nossa
América Latina, a República não
tem sido sinônimo de democracia.
Pelo contrário, a prática política
continental diz que república tem
ocasionado falta de credibilidade
nas instituições; instabilidade polí
tica e econômica; censura nos
meios de comunicação; corrupção
desenfreada; impunidade institu
cionalizada; intervenção delibera
da nos sindicatos e universidades
e ditaduras civis e militares.

A República brasileira é um
exemplo significativo de tudo isso.
Temos alternado longos períodos
ditatoriais com breves interregnos
de aparente constitucionalidade.
Na República Velha até 1930, as
eleições eram chamadas "a bico
de pena" e, por serem conside-

JC - Por que monarquia no
lugar da república?

Cunha Bueno - Responsável
que fui, pela apresentação de uma
emenda dando ao povo o direito
de opinar sobre o sistema de go
verno que prefere - direito esse
nunca a ele reconhecido - julgo
ser meu dever alinhar as razões
pelas quais acredito que o presi
dencialismo seja o regime menos
adequado aos brasileiros que cla
mam por paz política e social.

Devo esclarecer, inicialmente,
que não está esgotada a oportu
nidade de discutir, no plenário da
Constituinte, a proposta de plebis
cito em 1993, a fim de que o povo
escolha entre a monarquia parla
mentar e esse malfadado presiden- "
cialismo que só nos tem trazido
golpes, revoluções e intranqüilida
de. O relator Bernardo Cabral,
em seus dois substitutivos, deixou
de incluir a emenda subscrita por
44.632 eleitores e por mim encam
pada, resgatando o compromisso,
de quase cem anos, no sentido de
submeter a então nascente repú
blica ao veredicto popular - com
promisso esse "convenientemente
esquecido" pelos fatores desse re
gime que, de democrático, pouco
tem, embora se julgue o mais de
mocrático de todos os regimes.

Mesmo se não conseguir ver o
Plenário decidir pelo plebiscito,
minha convicção não se abalará.
Acredito na monarquia parlamen
tar como a mais estável das formas
de governo. Desejo vê-la implan
tada em meu país porque amo o
meu país. E, sem dúvida, ficaria
muito satisfeito se, em 1993, a
maioria do povo opinasse pela sua
adoção. Mesmo, no entanto, que
isso não se desse, seria a voz do
povo - não a decisão de seus re
presentantes, por mais autoriza
dos que sejam - que me conven
ceria de que ainda não seria tempo
para esse regime ideal. Porém, ca
so a Assembléia Nacional Consti
tuinte negue, ao povo, o direito
de opinar, e a mim, o direito de
sonhar com um ideal, ainda assim
nossas esperanças comuns não se
rão perdidas. E de tal modo as
crises se repetirão, devido a esse.
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SaJ.vador-lla.h1a, 03 deseteIilbro delQ&7.

Direito à
tranqüilidade

Srs. Constituintes,
Para que seja garantido por lei

o direito do cidadão à tranqüili
dade e ao sossego, assegurando
lh~ o merecido descanso, e para
eVitar a selvageria perpetrada con
tra numerosa parcela de muníci
peso paulistanos, que há decênios
resl~em na zona norte eoagora são
obngados a suportar dia e noite
o ruído ensuróecedor dos aviões
a jato, conseqüência da recente
implantação do aeroporto de Gua
~hos, SP (... ) Proponho o se
gurnte: deverá ser de responsabi
lidade exclusiva do Ministério do
Transportes a administração do
aeroportos civis e comerciais; es
tabelecer fator limitante para
traçado das rotas de aproXIIDaçá
e decolagem. (.0') ,

G. C. Carvalho
São Paulo"';" SP

,Preservação
da ecologia

Srs. Constituintes,
Gostaria que fosse discutida pa

ra maior preservação da ecologia
a valorização da profissão de guar
da florestal, aumentando-se inclu
sive o número destes por área a

,ser vigiada. Em caso de derrubad
uma multa não repararia a irrecu
perável perda. Caso não fosse re
parado o dano causado à nature
por iniciativa dos indivíduos diret
e indiretamente envolvidos n '
prazo determinado e conseqüen
temente o uso correto e raclOn
desta propriedade, ou área qu
prejudica o meio ambiente, perae
rão todo e qualquer direito sobr
ela. ("0)
Rodrigo Duarte Fernandes do

Passos
Ribeirão Preto - SP

Srs. Constituintes,
Que seja criada uma lei proi

bindo, terminantemente, em todo
o território nacional, a constrlição
de usinas nucleares; e as que esti
verem em funcionamento sejam
logo após a realização da Assem
bléia Nacional Constituinte, desa-
tivadas para sempreo (o ..) "

José Ant6nio Romano
Andreldndia - MG

Senhor DÚ'etor,

sio Sebastião do Maranhão, 29/0811987.

outro lado?"?

" , Aten:i~ente,

RUMtlJlliõ DIA fIrn.,.shSTlN""ros""'-----

Gostaria dI' fazer UIIII ,observaçio na reportagem do Jor
nal da Const1tuinte",~Q 11, de 10 'a 16 de agosto de 1987. TRIBU
TOS, COMO INSTITuf"LOS?; co Const1tllint e, Senador Gerson Camata,
PMDB lIS, que diz. '·Por estar mais próximo de sUa comunidade o, ,
prefeito e levadO a: aplicar sempre melhoras recllrsos de qlle diJl
põe do qlle os governos' EstadWll e Federal". Discordo inteiramen
te deste pronunciamento, pois só o Governo Federal e BstadWll ,
são capazes· de re.l~z.~em obras de maior envprgadur1t uma vez I

qlledispõem de l118ior"conforto, qller'seja I118teria1 011 hllmano. Não
sei se o Constitllint~' hase011 apenas nu grandes cidadu, mas te
nho certeza de qlle ele está a par desta realidade.

, Aproveito a,' oportunidade para parabenizar este Jornal,
tio, rico de exclarecimentos, mas gostaria de sugerir qlle o mesmo
se dedicasse mais em'receber a opinião do leitor, pois as pes 
soas mais distantes eStão muito a qlleB da Constit111nte. Gostaria
também de pedir-lhe 11m', grandioso favor, 011 seja, ver junto a As
sembléia Constit11inte, maior garantia para os fUncionários esta
t111:ários, pois o"nosso ConsUt111nte Dem se qller pedill sllgesties'
para a CODst1t111nte.

Esperando mérecer este grandioso favor, antecip~ agra-
decimentos.' '

Segurançà.
Srs. Constituintes, .' '. ~', _. .
Em relação â segurança pública aca

bo de observar que as autoridades da
área deveriam ter maior flexibilidade
no trabalho e também outras designa
ções, pois não sendo militares os poli
ciais civis poderiam desempenhar me-

. lhórSuas missõeso -

Osmar Puríssimo da Silva
Araruama - RJ

"'Desenvolvime.nto
municipal

Srso COnstituintes, " ,', ",
(.:.) Gostaria que a CoJlstituinte
V1~sse com a leide votação: ôe pre
feito pára este ano, priti,c;palmen
te~ aqui em nosso município, que
nao está se desenvolvendO:,Pode
'ria se mudar a lei dos mJllrl:éípios,
pois, assim, o nosso <le.~nvolve
ria. Coma nova Constituinte, o
nosso Brasil viverá urila ~rande
democracia."" ,

Deraldo Pereira Paitllnho
Pavão-MO"

Benevolência

, Leitor: GILDASIO BARRETO DOS SANTOS

PRm]A SANTO ANTÓNIO,107 - CENTRO

45.370- IRAJU:eA=BAHIA.

Senhores Oonst1tu1ntes,

SElráque não hsveria~~SS1bilid8.dede Vossas Excelê~(:'i.s

, criarem u,m 6RGXO FDOALIZADOR, ~,pelo menos, du~~:jve
',- ". - ... ,.-

c Srso Constituintes, "
. Os bandidos de nosso País; ao

invés de pagarem com o seu suor
sua vida carcerária, são tratados
com benevolêncja, que termina
Com a destruição dos próprios pre·
sídios. ~,Lei Fleury pennite que

. os bandidos fiquem à solta zom
bando dos homens de bém. (000)
Se eles ganhassem seu próprio sus
tento nos presídios, tudo ficaria
mais simples e honesto. '

Paulo Batista Fe"eira
Prata- PB

, A Comissão de Sistematizaçãóestá '
vot~ndo assuntos importaqtesqavida
naCIonal. Se você concordá ou:discorda
da~ decisões é hora de sepr()Bunciar,
poiS tudo poderá ser revisto em "'

,plenário. Mais do que nunca ébora do
leitor influir, participar.' " " ,, , '

*.' ..

Defesa dos
animais

Carmem Alves
Rio de Janeiro - RI

Srs. Constituintes, '
É preciso que se use grandes re

médios para grandes curas, pois
não se concebe que o Brasil não
tenha pena de morte para crimes
cometidos com requiDtesde per
versidade, estupros, raptos de
crianças, latrocínios éte; e que
também se juntem crfurinosos pri
n:táriosocom criminosos de altape
nculosldade. Constantemente se
lêemnos jornais crimes praticados
nas penitenciárias que poderiam
ser evitados se os presos tivessem
prisão individual.

Geraldo Figueiredo Monteiro
Jesuania - MG

Prisão
individual

Minha sugestão para a nova
Constituição é para que os que fi
zessem parte da mesma olhassem
mais um pouco para o lado ani
mal. Melhor fiscalização nas fei
ras, onde se vendem animais ce
,gos, sem água e comida.

14 ,Jornal da Constituinte,



Poder sem mito ou paternalismo
Amedida que se aproxima o período de votação na Comis

são de SistematIZação dos dispositivos do substitutivo do relator
Bernardo Cabral que dizem respeito ao sistema de governo,
o plenário começa a dar sinais de que o debate em torno do
assunto vai centralizar a atenção dos constituintes. A sessão
plenária da Constituinte desta semana já trouxe à tona análises
sobre a possibilidade de mudança de regime, do atual presiden
cialismo, -que perdura no país há 96 anos, para o parlamen
tarismo, mnda embrionário até mesmo na concepção de sua
forma. O plenário ainda recebeu recomendação para que dê
toda atenção à matéria que envolve o sistema financeiro.

A pleNÚill dtJ ANC traz de volta todtJ a poIImktJ lObn o Ji8tmUI de govemo

Romper com o traço paterna
lista da cultura brasileira, desmis
tificar o poder, foram as definições
dadas pelo constituinte Luiz Al
berto Rodris,ues (PMDB- MG)
para a possibilidade de o Brasil
vir a substituir o sistema presiden
cialista pelo parlamentarista. De
acordo com o parlamentar, o pre
sidencialismo representa a ima
gem paterna a que o povo brasi
leiro está acostumado, de ter uma
figura pessoal como a depositária
de todas as suas esperanças de me
lhorias e de muáanças na quali
dade da vida.

O parlamentarismo, na sua
opinião, vai induzir uma maior
participação popular no governo
através da Câmara e do Senado.
O Congresso, segundo sua ponde
ração, não seria apenas um mero
espectador do processo adminis
trativo e contribuiria decisivamen
te, "com erros e acertos", susten
tação do governo. Atualmente,
observou, é fácil ser um vereador,
deputado estadual ou federal, (X?r
que "nada é cobrado do legisla
tivo, que se coloca sempre numa
situação privilegiada em relação às
responsabilidades do poder".

Luiz Alberto Rodrigues con
siderou que atualmente a Consti
tuição delega poderes muito am
plos para o presidente da Repú
blica, de tal feita que somente o
Executivo possui a faculdade de
governar. "Ninguém consegue
exercer tanto poder", aduziu o
constituinte, acrescentando ainda
que a possibilidade de mudança
para o presidencialismo - o golpe
de Estado - nunca aconteceria
no parlamentarismo, bastando pa
ra tal uma nova com~sição de
gabinete. Atualmente, afirmou, o
presidente da República significa
quase que um semideus e, assim,
governa sempre aquém das expec
tativas, seja do povo, seja dos polí
ticos.

FORTALECIMENTO

Mas. a grande vantagem que
o parlamêntar disse enxergar do
sistema parlamentarista sobre o
presidencialista está no fortaleci
mento dos partidos políticos. Pelo
seu raciocínio, os partidos no pre
sidencialismo são destroçados pe
la disputa dos milhares de cargos
públicos distribuídos segundo a
vontade soberana do presidente
da República. A seu ver, os políti
cos não são capazes de resistir ao
apelo dos cargos manuseados. E
os partidos, num regime de gabi
nete, dividem as responsabilida
des de governo e vão às ruas como
agremiações com perfil ideológico
definid~ ~ não fra~menta.do por
composlçoes que visam Simples
mente se agregar ao poder.

"Atualmente o
Presidente da

República
significa

quase que um
semideus e,

assim,
governa sempre

aquém das
expectativas
do povo ou

dos politicos "

OPORTUNIDADE

A única possibilidade que o
. Brasil possui para empreender

mudanças estruturais de grande
significação é através do parla
mentarismo, foi o que defendeu

. o constituinte Gerson Peres (PDS
- PA), que sublinhou que a gran
de oportunidade está nas mãos da
Cdnstituinte de inscrever na nova
Carta um outro sistema de gover
no que não o presidencialismo, o
quaf, na sua análise, já deu mos
tras de exaustão e em quase 100
anos de vigência foi motivo de
constantes crises e oscilações insti
tucionais.

Para o parlamentar paraense,
o presidencialismo não possui a
flexibilidade de possibibtar mu
danças no decorrer do mandato
de um presidente da República,
a não ser através do caminho mais
rjldical, que é o golpe de Estado.
E este o mo.tivo principal apresen
tado pelo deputado, aliado ao de
que o parlamentarismo se cons
titui numa "tradição brasileira".
Pelo que disse Gerson Peres, o
parlamentarismo foi o regime que
prevaleceu no Império e só foi mo
dificado em virtude da "insensi
bilidade do marechal Deodoro da
Fonseca de simplesmente podar o
poder monárqUICO em vez de mu
dar o sistema de governo" quando
o Brasil inaugurou o presidencia
lismo.

GRADUAL

Gerson Peres, por outro la
do, disse não concordar com o par
lamentarismo gradual, nos termos
em que está apresentado no texto
do substitutivo do relator Bernar
do Cabral. A sua idéia é que o
regime de gabinete seja logo im
plantado no Brasil após o mandato
<te cinco anos do presidente Sar
ney. Assim, imaginou, 15 de mar
ço de 1990 seria a data que mar
caria o início do regime p8rlamen
tar de governo no país, com o Pre-.
sidente Sarney já entregando a fai
xa a um sucessor que governaria
com o primeiro-mmistro. O gra

.dualismo, tal como está proposto
por Bernardo Cabral, ressaltou, é
perigoso por provocar um con
fronto com o poder preexistente
e garantido constitUCionalmente,
"podendo até mesmo parecer
uma espécie de Vln,ança contra
o presidente Sarney' .

O parlamentar garantiu que
a população brasileira irá aceitar
um regime parlamentarista muito
bem. Isto porque, destacou, não
acontecerão mais as crises tão c0
muns, como as cinco Constitui
ções escritas durante o presiden
cialismo brasileiro provam, po
dendo elas serem superadas com
maior facilidade ~rque a figura
do presidente da República será
a garantia absoluta de total nor
malidade institucional, mesmo
com {JOssíveis mudanças de todo
o gabmete.

EDUCAÇÃO

Apesar de considerar o prin
cípio constitucional aprovado pela
Comissão de Sistematização de
preceituar o ensino fundamental
como obrigatório e gratuito, o
constituinte Francisco Diógenes
(PDS - AC) sustentou a necessi
dade de se garantir no texto consti
tucional a devida provisão de re
cursos para manter e desenvolver
o ensino, via vinculação de per
centuais da receita de impostos.
Se isso não acontecer, alertou,
permanecerá inatin$i'vel e irreali
zável o ideal da SOCIedade demo
crática e justa que a Constituinte
pretende alcançar, "utopia para
cuja concretização terá faltado a
matéria-prima indispensável: o ci
dadão consciente e participante".

No entendimento do parla
mentar, a questão educacional
passa necessariamente pelo deba
te da excessiva centralização de
decisões político-administrativas e
de recursos da União, que, por
sua vez, ainda envolve mais ou
tras, como planejamento e orça
mento participativos, re~onaliza
ção, municipalização, tnbutação,
vinculação ou não de receitas tri
butárias. Ou seja, concluiu, uma
série de temas que, correlaciona
dos, sintetizam a compreensão
que se deve ter de um dos suportes

.maiores da organização política,
que é o federalismo.

Entretanto, o parlamentar

destacou que não há distribuição
de riquezas sem produção, e nem
esta existe sem trabalho. E que
a junção do trabalho com a pro<Ju
ção, para os fins de distribuição
de riquezas, só ganhará força e
sentiáo, além do meramente eco
nômico, quando permitir a contí
nua valonzação do trabalho e do
trabalhador. E isso só é possível,
declarou Francisco Diógenes,
através da educação, a que ensina,
a que forja o caráter e a que forma
o cidadão, que o situa na socie
dade, dando-lhe consciência e
atributos para lutar por seus direi
tos, compreender e exercitar as
suas obrigações.

PRIMEIRO GRAU

O constituinte atribuiu gran
de importância ao ensino de pri
meiro grau, afirmando que através
da escola elementar, consagrada
como obrigatória, será possível
que a totalidade das crianças e pré
adolescentes, dos 7 aos 14 anos,

. adquiram conhecimentos e habili
dades de assimilar valores que os
capacitem a inserir-se na socieda
de contemporânea.

Mas insistiu que a tese de
obrigatoriedade do ensino de pri
meiro grau não é suficiente, ainda
que necessária, para que o ensino
se revele eficaz. Para que tal ocor
ra, sustentou, é preciso prover e
prever recursos que viabilizem a
escolarização uDlversal na faixa
etária dos 7 aos 14 anos, bem co
mo o ensino de bom nível na esco
la fundamental. O parlamentar
cobrou uma definição clara na
Constituição de recursos que te
nham como destinação maior os
municípios e suas escolas.

O constituinte observou CJ.ue
a vinculação de receitas tributánas
ao ensino comparece nas Consti
tuições brasileiras de 1934 e 1946,
reconhecidamente democráticas,
como expressão de decisão polí
tica de priorizar a educação, en
tendida como indispensável para
a formação do cidadão e ao aper
feiçoamento do regime democrá
tico. O desafio de democratização
do ensino, segundo o parlamen
tar, tem de mobilizar esforços e
recursos, centrando-se sua ação
sobretudo nos municípios, por ser
o poder locaI mais próximo e, as
sim, mais sensível e mais atento
aos apelos da população.

BANCOS

Já o constituinte Fernando
Gasparian (PMDB - SP) reco
mendou à Constituinte atenção es
pecial quanto à votação dos desta
ques ao texto do relator Bernardo
Cabral, relativos ao sistema finan
ceiro, notadamente no que se refe
re à extinção da carta patente. Pe
lo que diSse essa é uma proposta
que conta com seu apoio por aca
6ar com o oligopólio favorável a
alguns poucos bancos brasileiros.

Fernando Gasparian ressal
tou serem necessárias profundas
modificações no sistema financei
ro nacional, através do aproveita
mento de emendas que possam
transformar para melhor o texto
do projeto constitucional do rela
tor Bernardo Cabral. Tais modifi
cações, no seu entendimento, sig
nificarão profundos avanços nos
rumos da economia brasileira.

...
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Indio não quer terra contaminada

16 Jornal da Constituía

Os primeiros habitantes
desta terra, os índios,
vieram à Constituinte
e ao Congresso para exigir
que o descuido, a
displicência, a negligência
e a incompetência somados
não fizessem com que um
dos maiores avanços
tecnológicos da história da
humanidade - a fissão
nuclear - viesse perturbar

ainda mais a sua já
conturbada e antigamente
pacífica vida. Acontece
que, quando os índios aqui
vieram, ainda se cogitava
de depositar o lixo nuclear
do preocupante episódio de
Goiânia na Serra do Cachimbo,
no Pará, onde os caiapós
habitam. A metáfora dos
índios apelando para que
a falta de controle sobre

material nuclear no Brasil
não resultasse em maiores
prejuízos para eles
simboliza precisamente
a luta da natureza e das
formas mais primitivas
de vida no sentido de que
a /?rópria natureza não
seJa inadequadamente
manipulada, em favor do
desastre, da doença e da
morte. Nossos índios, hoje
reduzidos a pouco mais de
200 mil indivíduos, já

. sofreram todo tipo de
perseguição de parte do
homem branco, só faltando
mesmo que se tornassem,
inadvertidamente, vítimas
de um desastre nuclear
como o motivado pela
proteção inadequada dada
ao césio-137.
A par dos movimentos
desencadeados pela
comunidade científica
em todo o País, o
Senador Iram Saraiva
(PMDB - GO), propõs
e viu aprovada a
criação de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito
para investigar as
responsabilidades políticas
e administrativas nos
trá~icos acontecimentos de
GOIânia. Mesmo que sejam
identificados os culpados
formais pelo acidente
com o césio-137, o fato é
que a Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, a
quem incumbe fiscalizar
o uso e manipulação de
material físsel também o
produz, o que lhe retira a
Isenção no ato fiscaliza tório.
É preciso que, à semelhança
das nações civilizadas,
tenhamos uma agência com
a neutralidade necessária
para atuar nessa área, sem o
que os riscos são enormes.

Ronaldo Paixão
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